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1.  DO OBJETO. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2026  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2026  

MUNICÍPIO DE RAUL SOARES/MG 

 

O MUNICÍPIO DE RAUL SOARES/MG, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI Nº 11.488/2007, E DAS 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

Data da sessão: 20 DE MAIO DE 2026 

Horário: 09:00 hs 
 

Local: Portal de Compras Públicas – www.novobbmnet.com.br/   

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Modo de disputa: aberto 

Regime de Execução: Contratação Integrada 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO DE 20 UNIDADES 

HABITACIONAIS NO NO MUNICIPIO DE RAUL SOARES/MG COMPREENDENDO 

A ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS BÁSICOS E 

EXECUTIVOS, EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, A 

MONTAGEM, A REALIZAÇÃO DE TESTES E AS DEMAIS OPERAÇÕES 

NECESSÁRIAS E SUFICIENTES PARA A ENTREGA FINAL DAS UNIDADES ÀS 

FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS, INCLUINDO INFRAESTRUTURA ESSENCIAL 

NECESSÁRIA, conforme Termo de Compromisso Novo PAC nº 989878/2025 - Operação 1103755-

18 - Programa Moradia Digna conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

 
1.2. O presente edital oferece às empresas os elementos necessários à apresentação de propostas para a 
execução das obras, objeto da licitação, cujas especificações constam do Anteprojeto e demais anexos. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

02.04.08.244.0048.2042.0000.020404.449051 ficha 424     – obras e instalações. 

02.11.04.122.0041.1020.0000.021100.449051  ficha 1109 – obas e instalações. 

EDITAL 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3. DO CREDENCIAMENTO. 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na PLATAFORMA BBMNET que 
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua 
FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito na Plataforma BBMNET, no sítio www.bbmnet.com.br/  
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
PLATAFORMA BBMNET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA.  

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, que comprovem sua qualificação, isoladamente ou em consórcio, e que estejam 
com Credenciamento regular na PLATAFORMA BBMNET. 

 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
mencionadas no art. 16 da Lei 14.133/2021, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123/2006 e 
do Decreto n. 8538/2015. 

 

4.5. DA PARTICIPAÇÃO SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

4.5.1. Será permitida a participação de empresa, isoladamente ou em consórcio, nos termos do art. 15 
da Lei 14.133/2021. 

4.5.2. A empresa consorciada não poderá participar desta licitação, por intermédio de mais de um 
consórcio ou isoladamente. 

4.5.3. As empresas que participarem do certame em consórcio deverão apresentar Instrumento de 
Compromisso de Constituição de Consórcio, público ou particular, subscrito por todas as empresas 
consorciadas, de acordo com a legislação vigente, contendo, no mínimo: 

http://www.bbmnet.com.br/
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a) Denominação do Consórcio e seu objeto, compatível com o objeto da licitação; 
b) Razão social das empresas integrantes do Consórcio, com indicação da empresa líder, que 

deverá, obrigatoriamente, ser empresa nacional; 

c) Endereço do Consórcio e prazo de sua duração, que deverá abranger a vigência da execução 

do contrato e de sua eventual prorrogação; 

d) Percentual de participação de cada consorciada nos direitos e obrigações do contrato a ser 

firmado; 
e) Cláusula da qual conste declaração de responsabilidade solidária das empresas integrantes do 

Consórcio por todos os danos e prejuízos causados à Contratante ou a terceiros, seja na fase 

licitatória ou na de execução do contrato; e 

f) Cláusula da qual conste o compromisso das empresas de que o Consórcio não terá sua 

constituição ou composição alterada sem prévia e expressa anuência da Contratante, durante 

a execução do contrato. 

 

4.5.4. As empresas integrantes do Consórcio, caso este venha a se sagrar vencedor do certame, deverão 
apresentar, antes da assinatura do contrato, o instrumento de constituição do Consórcio aprovado 
pelo órgão competente de cada Sociedade que o compõe. 

 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.6.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atua na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
4.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n. 6.404, de 15 de 
novembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.6.6. Pessoa física ou jurídica que, nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 14.133/2021. 

 

4.7. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinará “sim” ou “não” em campo 

próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
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estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

 

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

 

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123/2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 
5.8. No cadastro e envio da documentação de habilitação juntamente com a proposta, a empresa 
participante deverá apresentar comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta 
como requisito de pré-habilitação, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para 
contratação, referente aos respectivos itens cotados pelo proponente. 

 

5.9. A garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-Garantia; 
III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

 
5.10. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

 
5.11. Contudo, implicará em execução do valor integral da garantia da proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação, sem prejuízo as demais sanções 
cabíveis. 

 

5.12. Se o licitante deixar de apresentar a garantia a título de garantia de proposta como requisito de 
pré-habilitação, configurar-se-á a ausência de requisito de participação, sua proposta será desclassificada 
e o licitante consequentemente eliminado. 

 

5.13. A exigência estabelecida neste tópico encontra respaldo legal no Art. 58 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e visa garantir o cumprimento dos compromissos assumidos pelos licitantes durante a 

apresentação de suas propostas no certame. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Anteprojeto/anexos; 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. Os licitantes poderão substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

7.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

 
7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes. 

 
7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

 

7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
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Edital. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

 
7.10. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 5 (cinco) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três 3 (tres) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.11. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 

 
7.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente. 

 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no www.bbmnet.com.br/, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

 
7.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

 

7.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

 
7.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle; 

 
7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 

7.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
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ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 

7.29.2. empresas brasileiras; 

7.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 
8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável;  
 
8.3. que não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem 
desconformidade com exigências do ato convocatório. 

 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.5. Em contratação de obras e serviços de engenharia a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

8.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

8.5.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização se dará pela superação do valor 
global estimado; 
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8.5.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução; 

8.4.3.1 No caso de desclassificação da proposta, o agente de contratação deverá abrir ao licitante 

o direito de vistas a demonstrar que seu preço é, em realidade, praticável dentro de suas condições 

empresariais e administrativas, diante dos preços médios de mercado, que deverá ser encaminhada ao 

departamento responsável pela elaboração do objeto e suas planilhas, que deverá emitir parecer técnico 

que demonstra sua viabilidade de execução ou não, por meio de dados e documentos que comprovem 

que seus custos e coeficientes de produtividade são compatíveis com o objeto contratado, no que tange 

sua proposta, ou, o preço que não se consegue executar, realizar, cumprir, irrealizável. 

8.4.3.2 Referente a esta presunção relativa de inexequibilidade do preço, cabendo sempre à 

Administração Pública oportunizar ao licitante a comprovação do contrário. 
 

8.5.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e 
o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.5.5. Serão admitidas as garantias nas seguintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II - Seguro-garantia; 

III - Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 
IV - Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 
8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
8.7. A inexequibilidade só será considerada após diligência do Agente de Contratação e análise de 
documentação enviada pelo licitante. 

 
8.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 hora, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.8.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação. 

 
8.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata; 

 
8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

 
8.12. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71iv
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licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.12.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 
8.14. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.14.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-
integrada e contratação integrada, além de cronograma físico-financeiro atualizado, de modo a 
balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

8.14.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade; 

8.14.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.14.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço. 

 
8.15. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação/Comissão, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

8.15.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.15.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
8.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO.  

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS: 

 
9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 
9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 
9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
 – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio da 
PLATAFORMA BBMNET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 
9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da PLATAFORMA 
BBMNET, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
9.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 1 hora, ou a critério do agente de contratação, sob 
pena de inabilitação. 

 
9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
 
9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

 
9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8.1- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhados de 

documentos de eleição de seus administradores; 

a)os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

9.8.2 -  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

 

9.8.3. – Documentação de Capacidade Técnica, conforme item 7 do Termo de Referência; 

 

9.8.4. - O(s) Responsável(is) Técnico(s) da Empresa disponível, para a realização do 

objeto da licitação deve(rão) comprovar vínculo jurídico com a empresa, na data da 

apresentação da proposta. 

9.8.4.1. - A comprovação de vínculo do responsável técnico indicado pela 

empresa se fará através da apresentação de cópia autenticada do contrato de trabalho 

constante na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS ou ainda, no caso de 

sócio, da cópia autenticada do contrato vigente, ou contrato individual de trabalho, 

com reconhecimento de firma das assinaturas, regido pela legislação civil. 

 

9.8.5. - Declaração, fornecida pela empresa licitante, assinado pelo seu representante legal, de 

que recebeu os documentos e que tomou conhecimento da licitação e critérios de aceitabilidade 

de preços. 

9.8.6. - Declaração de Disponibilidade Técnica, com relação a equipamentos e instalações 

adequados e disponíveis para a execução da obra, admitida a equivalência, se tecnicamente 

viável. 
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9.8.7. - Declaração atestando que não possui em seu quadro societário servidor público da 

ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista e se 

comprometendo a não efetivar qualquer contratação nesses moldes. 

9.8.8. - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível 

e devidamente registrado na Junta Comercial da sede da empresa e apresentado na forma da 

lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

9.8.8.1. Do Balanço patrimonial do último exercício social, devidamente registrado, para 

demonstração de boa situação econômica financeira da licitante, deverão ser utilizados os 

seguintes índices, cujos cálculos deverão ser fornecidos pela licitante: 

a) Índice de Liquidez Corrente (ILC) superior a 1,0 (um), a ser obtido pela fórmula: ILC= AC, 
onde AC é o ativo circulante e PC é o passivo circulante; 

 

b) Grau de Endividamento Geral (GEG) igual ou inferior a 0,75 (setenta e cinco décimos), a 
ser obtido pela fórmula: 

 

GEG= PC + ELP, onde PC é o passivo circulante, ELP é o Exigível a Longo Prazo e AT é o 

Ativo Total. 

9.8.8.2. As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 

balanço e/ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura da licitação, 

devidamente registrado na Junta Comercial. 

9.8.9. - Os Proponentes deverão comprovar capital social mínimo integralizado e registrado na 

Junta Comercial, através da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da 

licitante, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da obra, admitida a 

atualização para esta data através do IGP-M. 

a) A Certidão supracitada deverá ter sido expedida com antecedência máxima de 30 

dias da abertura dos envelopes, na forma da lei. 

9.8.10. - Certidão negativa de pedido de falência expedida pelo Cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, expedida com antecedência máxima de 30 dias da abertura dos envelopes. 

 

9.8.10.1. - A empresa em recuperação judicial deverá apresentar Plano de Recuperação já 

homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 

requisitos de habilitação econômica financeira estabelecidos neste edital. 

9.8.11. - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

9.8.12. - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual. 

 

9.8.13. - Certidão Conjunta, expedida pela Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional, negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e Dívida Ativa da União, inclusive relativos a débitos previdenciários. 

 

9.8.14.- Certidões de Regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede da licitante, na forma da lei; 



 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

        Estado de Minas Gerais  

          Rua Dr. Gerardo Grossi, 201                                                                                                                                                                          
CEP: 35.350-000 – Raul Soares-MG                                                                                                                                                                    

9.8.15. - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

emitida pela Caixa Econômica Federal. 

9.8.16. - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, regulamentada pela Lei 

Federal nº 12.440 de 

07/07/2011. 

9.8.17. - Declaração de Responsabilidade e Desimpedimento, prevista na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

9.8.18. - Atestado de Visita Técnica - haja visto, a complexidade da obra objeto desta 

licitação, deverá ser pelo representante legal da empresa constituído em contrato social, ou, 

Profissional responsável, devidamente registrado na entidade profissional competente munido 

de Procuração, com firma reconhecida em cartório; 

 
9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.9.1 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no 
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 
9.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 
de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

 
9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 

9.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 HORAS a 
contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal.  

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.1.3. Ser acompanhado de Composição do BDI, Planilha Orçamentário e Cronograma Físico-
Financeiro atualizados. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS.  

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 
manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 

11.4. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado a partir da informação e registro no 
sistema eletrônico; 

 
11.5. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
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defesa de seus interesses 
11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital.  

 

11.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.9. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outro meio que não seja o próprio sistema não serão 

conhecidos. 

11.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DA PLATAFORMA BBMNET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

13.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará e homologará a licitação. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 
14.1. Conforme art. 96 da Lei Federal n. 14.133/2021, será exigida a apresentação de garantia de 

execução pela CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após a homologação do processo. 
14.2. A garantia de execução será no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
14.3. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

14.3.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido 

pelo Ministério da Economia; 

14.3.1.2. seguro-garantia; 



 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

        Estado de Minas Gerais  

          Rua Dr. Gerardo Grossi, 201                                                                                                                                                                          
CEP: 35.350-000 – Raul Soares-MG                                                                                                                                                                    

14.3.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
 

15.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 

 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 

Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao 

CADIN. 

 

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
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Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO.  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no 

prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de RAUL SOARES/MG, as sanções 

administrativas previstas no ITEM 20.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a 

Administração Pública. 

 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 

a execução do contrato. 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 

 

21.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.bbmnet.com.br. 

 
21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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salvo quando se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.  
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

 
21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.bbmnet.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento. 

 
21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  

22.1. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

 
22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 
22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis. 

 
22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.12. O Município de RAUL SOARES/MG, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

22.12.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 
22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover diligência 
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação 
ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

 
22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bbmnet.com.br, e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr Gerardo Grossi, 201, Centro, nos dias úteis, 
no horário das 08:00h às 16:00h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

 

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA; 

ANEXO I-A – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR – ETP; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

Raul Soares, MG, 04 de fevereiro de 2026 

 

 

José Luiz Rodrigues 

Agente de Contratação Municipal 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

EXECUÇÃO DE UNIDADES 

HABITACIONAIS NO MUNICIPIO DE 

RAUL SOARES - MG 
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1. DO OBJETO: 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para contratação de 

empresa especializada para produção de 20 unidades habitacionais no municipio de raul soares 

compreendendo a elaboração e desenvolvimento de projetos básicos e executivos, execução de 

obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes e as demais operações 

necessárias e suficientes para a entrega final das unidades às famílias beneficiárias, conforme 
Termo de Compromisso Novo PAC nº 989878/2025 - Operação 1103755-18 - Programa Moradia 

Digna, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 
 

2. PROCEDIMENTO: 

 

Licitação pelo Modo de Disputa Concorrência na forma eletrônica. 

 

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

 

Menor Preço Global 

4. REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

Contratação Integrada. 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 

 

5.1. O prazo de execução dos serviços é de 1 2  (doze) meses, contados do recebimento, pela 

CONTRATADA, da Ordem de Serviço, a qual será emitida após autorização para início das 

obras. 

5.2. A vigência do contrato inicia-se na data de assinatura do instrumento, estendendo-se 

pelos 12 (doze) meses posteriores ao recebimento da ordem de serviço e que correspondem ao 

prazo de execução dos serviços. 

5.3. A CONTRATADA deve iniciar as obras em até 05 (cinco) dias corridos após o Aceite do 

Projeto Básico pela Prefeitura Municipal de RAUL SOARES/MG, não o fazendo estará sujeita 

às sanções cabíveis, porém o prazo de execução será igual ao que foi estabelecido. 

 

6. PREÇO MÁXIMO 

O preço máximo para a contratação dos serviços, compreendendo o fornecimento de projetos e 

estudos, mão de obra, materiais, implantação do canteiro e todos os equipamentos necessários para o 

início imediato dos serviços será mantido em sigilo até o final do processo licitatório, nos termos do 

art. 34 da Lei nº 14.133/2021, art. 24. 

 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

7.1. CERTIDÃO DE REGISTRO perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU): 

- Da empresa Licitante; 
- Do(s) Responsável(is) Técnico(s) que seja apresentado para comprovação da 

Capacidade Técnica Profissional. 

- Nota: Em se tratando de empresa não registrada no CREA/MG ou CAU/MG deverá 

apresentar o registro do CREA/CAU do Estado de origem, ficando a Licitante vencedora 
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obrigada a apresentar o visto do CREA/CAU MG antes da assinatura do contrato. 

7.2. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

7.2.1. PARA EXECUÇÃO DOS PROJETOS 

a) Relação nominal dos profissionais integrantes da equipe técnica a ser alocada aos serviços 

objeto desta licitação contemplando: Nomeação de 1 (um) profissional de nível superior 

legalmente habilitado, a ser designado como Coordenador para gerenciar e coordenar as 

reuniões de compatibilização dos projetos, datas e pautas das reuniões com a Secretaria 

Municipal de Obras, que responderá por todos os projetos e demais elementos técnicos, 

independentemente da responsabilidade individual de cada projetista, 1 (um) profissional de 

nível superior legalmente habilitado a ser designado como responsável técnico pela execução 

dos projetos elétricos, 1 (um) profissional de nível superior legalmente habilitado a ser 

designado como responsável técnico pela execução do projeto de fundações, 1 (um) 

profissional de nível superior legalmente habilitado a ser designado como responsável técnico 

pela execução do projeto estrutural, 1 (um) profissional de nível superior legalmente habilitado 

a ser designado como responsável técnico pela execução do projeto de instalações hidráulicas,  

1 (um) profissional de nível superior legalmente habilitado a ser designado como responsável 

técnico pela execução dos demais projetos civis e 1 (um) profissional de nível superior 

legalmente habilitado a ser designado como responsável técnico pela Segurança do Trabalho 

mediante apresentação da Declaração de Disponibilidade. 

7.2.1.1. Consideram-se como legalmente habilitados os profissionais com as seguintes 

qualificações: 
- Coordenador – profissional graduado em Engenharia Civil ou Arquitetura, devidamente 

habilitado e registrado no CREA/CAU. 

- Os profissionais a serem designados como responsáveis técnicos dos projetos devem 

preencher os requisitos previstos nas resoluções do CONFEA e CAU/BR que dispõem sobre a 

regulamentação da atribuição de títulos, atividades, competências e caracterização do âmbito 

de atuação dos profissionais inseridos no sistema CONFEA/CREA ou CAU/BR. Portanto 

deve ser caracterizada a correlação entre a atribuição necessária para a atividade a ser 

desenvolvida e a respectiva atribuição de competências no âmbito de abrangência do campo 

de atuação do profissional, inclusive aquelas enquadradas como especialização com a 

peculiaridade de estender-se a mais de uma profissão. 

 

7.2.1.2. O Coordenador e o engenheiero eletricista nomeados deverão pertencer ao quadro 

permanente da empresa. 

 

7.2.1.4: As funções exigidas acima poderão ser cumuladas pelo mesmo profissional, desde que 

comprovada sua capacitação para tanto. 

7.2.2. PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
a) Relação nominal dos profissionais integrantes da equipe técnica a ser alocada aos serviços 

objeto desta licitação contemplando: Nomeação de 1 (um) profissional de nível superior 

legalmente habilitado a ser designado como Coordenador para a execução da obra e 1 (um) 

profissional de nível superior legalmente habilitado a ser designado como responsável técnico 

pela execução das Instalações Elétricas, ambos pertencentes ao quadro permanente da empresa, 

e de no mínimo e 1 (um) profissional de nível superior legalmente habilitado a ser designado 

como responsável técnico pela Segurança do Trabalho mediante apresentação da Declaração 

de Disponibilidade. 

 

b) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado em que conste o nome dos profissionais indicados como coordenador e responsáveis 
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técnicos, conforme exigido na alínea anterior, juntamente com sua respectiva Certidão de 

Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA ou Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

(CAT-A) emitida pelo CAU, o qual comprove a experiência do profissional na execução dos 

serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação. As parcelas relevantes estão dispostas abaixo: 

 

QUADRO 01 

 

ITEM SERVIÇOS QUANTIDADE 

01 FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 822,00 m² 

02  ARMAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA-50 3.314,00 kg 

03 CONCRETAGEM FCK 20MPA 63,80 kg 

04 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 865,00 m² 

05 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E 

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 
734,90 m² 

06 TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 734,90 m² 

07 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM 

MADEIRA, VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA 
40 unid 

Obs.1: As quantidades da tabela acima correspondem a aproximadamente 50% dos serviços a executar. 

Obs.2: Não se admitem atestados de fiscalização, supervisão ou coordenação da execução de 

obras/serviços. 
 

7.2.2.1: O quadro deverá ser integralmente preenchido, ainda que ocorra cumulação de funções. 

7.2.2.2. Consideram-se como legalmente habilitados os profissionais com as seguintes 

qualificações: 

- Coordenador – profissional graduado em Engenharia Civil ou Arquitetura, devidamente 

habilitado e registrado no CREA/CAU. 

- Residente responsável pela Segurança do Trabalho – profissional de nível superior legalmente 

habilitado. 
- Os profissionais a serem designados como responsáveis técnicos devem preencher os 

requisitos previstos nas resoluções do CONFEA ou CAU/BR que dispõem sobre a regulamentação da 

atribuição de títulos, atividades, competências e caracterização do âmbito de atuação dos profissionais 

inseridos no sistema CONFEA/CREA ou CAU/BR. Portanto deve ser caracterizada a correlação entre 

a atribuição necessária para a atividade a ser desenvolvida e a respectiva atribuição de competências 

no âmbito de abrangência do campo de atuação do profissional, inclusive aquelas enquadradas como 

especialização com a peculiaridade de estender-se a mais de uma profissão, como as atividades 

relacionadas à Segurança do Trabalho, por exemplo. 

7.3. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

7.3.1. PARA EXECUÇÃO DOS PROJETOS 

a) A comprovação de aptidão para o desempenho da EMPRESA LICITANTE será feita por 

meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

em nome da EMPRESA LICITANTE — relativo à execução de projetos de arquitetura e engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação contendo a 

informação que o projeto foi desenvolvido com uso de ferramentas BIM, comprovando experiência na 

execução dos serviços que compõem as 

parcelas de maior relevância ou valor significativo da contratação, acompanhada da CAT do 

responsável técnico do objeto do atestado. As parcelas relevantes a seguir indicadas: 
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QUADRO 2 

 

ITEM PROJETOS 

 

UNICO 

Realização de, no mínimo: 

 Elaboração de projetos de Arquitetura e Engenharias (incluindo, no 

mínimo, os projetos estrutural, elétrico e hidrossanitario) com área mínima 

de 400,00m²; 

Obs.1: As quantidades da tabela acima correspondem a aproximadamente 50% dos serviços a executar. 

Obs.2: Não se admitem atestados de fiscalização, supervisão ou coordenação da execução de 

obras/serviços. 
b) A comprovação de aptidão para o desempenho da EMPRESA LICITANTE será feita por 

meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica — emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado em nome da EMPRESA LICITANTE — relativo à execução de projetos do sistema de 

distribuição da rede elétrica do empreendimento, compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da presente licitação, comprovando experiência na execução dos serviços que compõem 

as parcelas de maior relevância ou valor significativo da contratação, acompanhada da CAT/CAT- A 

do responsável técnico do objeto do atestado. As parcelas relevantes a seguir indicadas: 

 

7.4. VINCULAÇÃO AO QUADRO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 

A Comprovação de que a Licitante possui no seu quadro os profissionais indicados como 

responsáveis técnicos pela Obra e pelos Projetos Básico e Executivo, na data de apresentação da 

proposta, mediante a apresentação de um dos seguintes documentos, para cada profissional indicado: 

- Carteira de Trabalho (CTPS), devendo ser apresentada apenas as folhas de identificação em 

que consta a fotografia, a de qualificação, a do último contrato de trabalho celebrado com a empresa 

Licitante e a página seguinte em branco, e as folhas de últimas anotações gerais e página seguinte em 

branco; Certidão de Quitação de Pessoa Jurídica junto ao CREA ou ao CAU, onde conste o 

profissional como integrante do quadro de RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

- Contrato Social ou equivalente, para o caso de sócios; 

- Contrato de Prestação de Serviços; 

- Contrato de Trabalho; 

- Declaração de futura contratação, firmada pela EMPRESA LICITANTE e pelo 

profissional indicado, conforme MODELO. 

7.4.2. Não será admitida a apresentação de DECLARAÇÃO DE FUTURA 

CONTRATAÇÃO para os profissionais abaixo indicados, os quais deverão, obrigatoriamente, integrar 

o quadro permanente da Licitante: 

- Coordenador 

- Responsável Técnico pela execução dos projetos elétricos 

- Coordenador para a execução da obra 

7.5. DECLARAÇÃO de que visitou o local das obras, obtendo ela mesma e sob sua 

responsabilidade todas as informações julgadas necessárias, e que tomou conhecimento das condições 

locais para cumprimento das obrigações objeto desta licitação, conforme MODELO do edital. 

- A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo obrigatório, neste caso, 

apresentar em substituição ao atestado de visita, DECLARAÇÃO FORMAL assinada pelo seu 

representante legal, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local dos serviços, assumindo total 

RESPONSABILIDADE por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 

conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

7.6. No caso do licitante utilizar para comprovação das exigências, atestados(s) de obras ou 

serviços realizados sob o regime de consórcio, as quantidades consideradas serão diretamente 
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proporcionais à sua participação na composição do consórcio, demonstrada por meio de cópia do 

contrato ou termo de constituição do consórcio, devidamente registrado no órgão competente, que 

deverá acompanhar o atestado. 

 

8. PROPOSTA COMERCIAL: 

 

A proposta deverá ser elaborada conforme modelo do Anexo II do Edital. 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

9.1. A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo que o pagamento será efetuado mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Medição; 
b) Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços, com indicação dos dados para depósito (nº do 

Banco, nº da Agência, nº da conta-corrente); 

c) Demonstrativo de Dados Referente ao FGTS, relativo ao mês imediatamente anterior ao de 

execução dos serviços; 

d) Cópia da Guia de Previdência Social - GRPS relativa ao mês imediatamente anterior ao de 

execução do serviço, de conformidade com o "Demonstrativo de Dados Referente ao FGTS" do 

mesmo mês; 

e) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações da Previdência Social – GFIP 

relativa ao mês anterior ao de execução dos serviços; 

f) Cópia da Guia de Recolhimento do PIS (Programa de Integração Social), referente ao mês 

anterior de execução do serviço. 

9.2. Os documentos de que trata o item 9.1. deverão ser apresentados até o último dia útil do mês 

da prestação dos serviços. Estando devidamente atestada e aprovada, efetuadas as respectivas glosas e 

deduções se houver, o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da data da apresentação. 

9.3. A falta de quitação, quando for o caso, e/ou apresentação de qualquer um dos documentos 

acima especificados implica a suspensão do pagamento, até a efetiva regularização da pendência. 

 

9.4. A relação de documentos prevista no item 9.1 não é exaustiva, ou seja, não impede a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES exigir a apresentação de outros comprovantes de 

quitação de obrigações trabalhistas e sociais devidas aos empregados alocados na execução do objeto, 

aplicando-se, nesse caso, a suspensão do pagamento, até a efetiva regularização da pendência, caso 

identificada a falta de quitação e/ou apresentação de qualquer um dos documentos exigidos. 

9.5. A CONTRATADA declara que o valor contratado abrange todas as suas despesas diretas 

ou indiretas, necessárias à plena execução do objeto do presente contrato, entre elas: administrativas, 

trabalhistas, encargos sociais, fiscais, taxa de financeiras, lucro, mão-de-obra, seguros contra acidentes 

pessoais e materiais, multas de trânsito, taxas sindicais, alimentação, materiais, equipamentos e outras 

não relacionadas, incidentes sobre os serviços. 

9.6. As medições mensais serão feitas pela fiscalização da CONTRATANTE, devidamente 

acompanhadas por um representante designado pela CONTRATADA, baseadas nas avaliações dos 

serviços realmente realizados. 

 

9.7. Os nomes dos profissionais que efetivamente atuam na obra como representantes da 

CONTRATADA deverão constar nas medições mensais com a finalidade de registrar os períodos de 

atuação de cada um deles. Os representantes efetivamente credenciados pela CONTRATADA são 

aqueles explicitados na Declaração de Responsabilidade Técnica apresentada na licitação. 



 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

        Estado de Minas Gerais  

          Rua Dr. Gerardo Grossi, 201                                                                                                                                                                          
CEP: 35.350-000 – Raul Soares-MG                                                                                                                                                                    

9.8. O controle físico do andamento dos serviços será efetuado por meio dos prazos de execução 

e marcos intermediários indicados para cada Unidade Construtiva e/ou fase executiva de acordo com o 

previsto no Edital. 

9.9. A medição será realizada em prazo tal, que permita a elaboração do processo de medição e 

faturamento para protocolo até o último dia útil do mês da prestação dos serviços que estão sendo 

medidos. 

10. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1. A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pelos empregados abaixo indicados: 

 

A gestao do contrato cabera ao servidor:  

Jorge Aparecido Freire – Gerente Municipal de Contratos 

 

A fiscalizaçao do contrato cabera aos servidores:  

Yan Frei Marques Costa - Secretário Municipal de Obras; 

Marco Aurélio Ferrarezi Avelar - CREA/CAU: 213.217/D 

 

11. RELAÇÃO DE DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

 

Os documentos técnicos abaixo relacionados integram este Anexo: 

1. Anteprojeto/Documento Técnico; 

 

2. Relação de documentos técnicos: 

a) Anteprojeto Arquitetônico da tipologia habitacional; 

 

b) Memorial Descritivo de Habitação; 

 

 

Raul Soares, 04 de Fevereiro de 2026 

 
 

 

Yan Frei Marques Costa 

Secretário Municipal de Obras 

 

 

Marco Aurélio Ferrarezi Avelar  

CREA/CAU: 213.217/D 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Este documento trata-se de estudo técnico preliminar, visando à Contratação de empresa 
especializada para construção de 20 unidades habitacionais no Município de Raul Soares/MG, 
compreendendo a elaboração e desenvolvimento de projetos básicos e executivos, execução 
de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes e as demais operações 
necessárias e suficientes para a entrega final das unidades às famílias beneficiárias, incluindo 
infraestrutura essencial, conforme Termo de Compromisso Novo PAC nº 989878/2025 - 
Operação 1103755-18 - Programa Moradia Digna. 
 
Tal estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a 
assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei 14.133/21, 
art. 6°, inciso XX. 
1) Responsável pela elaboração do ETP: 
 
Autoridade responsável pela formalização da demanda: Yan Frei Marques Costa 
 
Agente Público da área técnica responsável pela orientação e preenchimento do ETP: Engº 
Civil Marco Aurélio Ferrarezi Avelar - CREA – MG 173501/D  
 
Agente Público da área de licitações responsável pelo acompanhamento da elaboração do 
ETP: José Luiz Rodrigues 
 
2) Descrição da necessidade da contratação: 
 
A imperatividade da contratação desta licitação surge da incontestável necessidade de atender 
à crescente demanda por moradias, especialmente para a população de baixa renda. 
 
Diante desse cenário, a necessidade premente de proporcionar a contratação desta licitação 
transcende a esfera meramente construtiva. Ela se posiciona como uma medida de cunho 
estrutural, objetivando garantir a qualidade de vida e dignidade população de baixa renda. 
 
A moradia adequada oferece proteção, segurança, conforto e higiene, condições básicas para 
o bem-estar físico, mental e social das famílias. 
 Além disso, a promoção de habitação dignas e adequadas, tem um impacto direto na 
qualidade de vida da população atendida. 
 
3) Diretrizes que nortearão o ETP: 
 
Lei federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 921/2023, Termo de Compromisso Novo PAC 
nº 989878/2025 - Operação 1103755-18 - Programa Moradia Digna e Normas da ABNT para 
construção civil. 
 

4) Plano anual de contratação 
 
O Município de Raul Soares - MG, no presente momento, não possui plano de contratação 
vigente para o exercício de 2026. 
 
5) Requisitos da contratação 
 

ANEXO I - A – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 



 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

        Estado de Minas Gerais  

          Rua Dr. Gerardo Grossi, 201                                                                                                                                                                          
CEP: 35.350-000 – Raul Soares-MG                                                                                                                                                                    

A contratação objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos: 
 

a) Definição do local de execução dos serviços, a saber: Rua Bethânia, Rua Natânia e Rua 
Dona Marcia, Birro Santa Cruz, Município de Raul Soares/MG. 
 
b) Definição dos serviços a serem executados, dos materiais a serem aplicados e/ou 
substituídos, de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 
especificações técnicas, a serem atendidas pela Contratada; 
 
c) Definição da metodologia executiva a ser adotada, de acordo com as normas técnicas 
vigentes e recomendações dos fabricantes; 
 
d) Definição do orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento de marcos 
intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra; 
 
e) Empresa de engenharia e/ou arquitetura para construção de 20 unidades habitacionais no 
Município de Raul Soares/MG, compreendendo a elaboração e desenvolvimento de projetos 
básicos e executivos, execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização 
de testes e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final das unidades 
às famílias beneficiárias, incluindo infraestrutura essencial, conforme Termo de Compromisso 
Novo PAC nº 989878/2025 - Operação 1103755-18 - Programa Moradia Digna, conforme 
quantitativos previstos nos projetos; 
 
f) Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de uma ou mais certidões de 
acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão a 
função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de pelo menos uma obra ou 
serviço com características similares ao objeto a ser contratado; 
 
g) Apresentação, por parte da contratada, de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade 
Técnico-operacional, comprovando a realização de obras ou serviços com características 
similares ao objeto a ser contratado; 
 
h) Definição de cláusulas e condições para a execução dos serviços que possibilitem à 
contratada efetivar o planejamento para a execução dos serviços em conformidade com a 
logística e infraestrutura existentes no mercado, e, dessa forma, possibilitar a obtenção de 
preços mais competitivos para a contratação. 
 
i) Todos os materiais necessários para a execução da obra, são os constantes na planilha 
orçamentaria e memorial descritivo. 
 
6) Relação entre a demanda prevista e quantidade de cada item: 
 
A relação entre a demanda prevista e as quantidades de cada item a ser contratado Advêm de 
levantamento detalhado de quantitativos de insumos e serviços, realizado pelo corpo técnico 
do Setor de Engenharia do município, o que resultou no orçamento completo da obra a ser 
executada, inclusive com valor final de referência da contratação. 
 
7- Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
 
“É sabido que a Administração Pública poderá obter o objeto pretendido através da Execução 
Direta ou da Execução Indireta. 
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Como Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em que a própria 
Administração Pública, através de seus próprios meios, ou seja, os seus próprios órgãos e 
entidades, executam o serviço pretendido. Para que se configure a dita espécie de execução, 
deverá a Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à 
concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, 
pessoal, etc à conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a hipótese 
em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as disposições 
inerentes ao processo licitatório. 
 
Já a Execução Indireta se dá quando a Administração Pública, para obter o que pretende, 
necessita contratar terceiros para executar o serviço necessitado ou fornecer o produto 
almejado”.  
 
Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, entende-se que a melhor 
solução para a contratação é a execução indireta, através de empreitada integral por preço 
global, tendo em vista que o Município não detém os meios necessários à concretização do 
objeto (produção de 20 unidades habitacionais no Município de Raul Soares/MG) e que há 
meios de definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser executado. Nesse caso, 
pode ser estabelecido um padrão ou uma unidade de medida, para fins de aferição do valor a 
ser pago ao contratado, o que será feito após o período de medição e a verificação da 
conformidade da prestação com a obrigação ajustada. 
 
8- Estimativas dos preços  
 
A estimativa de preços da contratação é compatível com os quantitativos levantados no projeto 
básico e com os preços registrados: SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e 
Índices da Construção Civil; SEINFRA - Secretaria de Estado de Infraestrutura DE Minas Geais 
e SICRO - Sistema de Custos Referenciais de Obras, mantida pelo do DNIT - Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes, que são tabelas muito utilizadas nos orçamentos de 
obras em geral, que informa os custos e índices da Construção Civil no Estado de Minas 
Gerais.  
 
O valor total estimado para construção de 20 unidades habitacionais no Município de Raul 
Soares/MG, compreendendo a elaboração e desenvolvimento de projetos básicos e 
executivos, execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes e 
as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final das unidades às famílias 
beneficiárias, incluindo infraestrutura essencial, conforme Termo de Compromisso Novo PAC nº 
989878/2025 - Operação 1103755-18 - Programa Moradia Digna, é de R$ 2.978.443,53 (dois 
milhões novecentos e setenta e oito mil quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e três 
centavos), conforme planilha de preços, cronograma físico – financeiro, memorial descritivo, 
projetos de engenharia / arquitetura apensos nos autos. 
 
9) Descrição da solução como um todo 
 
Todos os documentos de relevância técnica, foram concebidos pela equipe de engenharia da 
Secretaria de obras, tendo como referência de orçamento a tabela SINAPI - Sistema Nacional 
de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil. 
 
Os elementos que compõem o processo serão basicamente, projeto, memorial descritivo, 
memória de cálculo, planilha orçamentária com quantitativos estimados, cronograma físico-
financeiro e Termo de referência, além das justificativas técnicas operacionais que visam 
subsidiar a contratação da empresa executora de tais serviços. 
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Contratação de empresa especializada para construção de 20 unidades habitacionais no 
Município de Raul Soares/MG, compreendendo a elaboração e desenvolvimento de projetos 
básicos e executivos, execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização 
de testes e as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final das unidades 
às famílias beneficiárias, incluindo infraestrutura essencial, conforme Termo de Compromisso 
Novo PAC nº 989878/2025 - Operação 1103755-18 - Programa Moradia Digna, encontra-se 
delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes requisitos: 
 

a) Definição do local dos serviços: Rua Bethânia, Rua Natânia e Rua Dona Marcia, Bairro 
Sana Cruz, município de Raul Soares/MG. 

b) Definição dos serviços a serem executados: produção de 20 unidades habitacionais no 
Município de Raul Soares/MG; 

c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com as 
normas técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologia especial. 
Portanto, essas definições estarão pormenorizadas no Termo de Referência / Projeto 
Básico elaborado pela equipe técnica. 

d) Sobre a definição do prazo da obra estima-se que o prazo de execução seja de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

e) Definição das unidades de medida para quantificação dos serviços e delimitação dos 
preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária, cujos quantitativos 
foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às necessidades da obra 
a ser executada. 

 
10) Justificativas para o parcelamento ou não da solução 
 
Considerando que as atividades elencadas no objeto demandam atividades que se 
complementam, não sendo, portanto, tecnicamente viável sua divisão, em caso de 
parcelamento aditar-se-ia serviços preliminares relacionados a canteiro de obras entre outros, 
além disso poderia haver comprometimento da qualidade e garantia visto complementaridades 
das atividades executada por empresas diferentes.  
 
Outro ponto de atenção recai ao fato de que não haveria um aproveitamento de mercado, haja 
vista que as concorrentes seriam do mesmo nicho empresarial. Logo opta-se pelo não 
parcelamento do objeto. 
 
11) Resultados pretendidos ante a economicidade e eficiência 
 
Resultado pretendido é que se alcance um equilíbrio entre o atendimento do interesse público 
na execução da contratação, atendendo a eficiência na utilização dos recursos da 
administração pública, utilizando-se como instrumento desta economicidade e eficiência o não 
parcelamento da contratação na forma descrita no item 10 e a adoção de práticas de gestão do 
contrato descritos no item 05 da demanda apresentada 
 
12) Providências prévias à celebração do contrato e contratações correlatas e/ou 
interdependentes 
 
Providências prévias da Administração: formalizar o devido Processo Licitatório na modalidade 
Concorrência, na forma eletrônica, nos termos da legislação vigente. 
 
Interdependência com outras contratações: Haverá outras contratações para obras e serviços 
de engenharia, mas que serão objeto de contratações apartadas. 
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13) Matriz de Risco 
 
 

Item 

 

Risco 

 

Definição 

Alocação 

de Risco / 

ônus 

 

Mitigação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto 

Descumprimento das diretrizes 

especificadas no anteprojeto 

Contratada 
Reapresentação de projetos e/ou aplicação de  

sanção  administrativa  prevista  em 

contrato. 

 

 

 

 

Apresentação de metodologia 

construtiva alternativa à prevista no 

anteprojeto ou alteração do projeto 

e/ou especificações, para 

atendimento da Norma de 

Desempenho 15575/2013 

 

 

 

 

 

 

Contratada 

Solução técnica por conta da contratada, 

desde que previamente apresentada à 

Contratante, e em conformidade com o 

resultado técnico e econômico anteriormente 

proposto, também atendendo a Norma de 

Desempenho. Toda e qualquer alteração 

proposta, ou divergência em relação

 ao anteprojeto 

 de engenharia/arquitetura,   

deve ser comunicada à fiscalização, 

mediante formalização acompanhada da 

identificação de evidências. 

Será aceita somente após a aceitação da 

fiscalização. 

Necessidade de alteração  do 

projeto ou das especificações para 

melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido da 

administração pública, desde que não 

são decorrentes de erros ou omissõe 

por parte do contratado. 

 

 

 

Contratante 

Adequada definição, pela Contratante, das 

premissas de projeto e do Programa. 

Análise periódica com a Contratante para fins 

de monitoramento e controle do escopo. 

Remuneração do serviço alterado, 

previamente aprovado pela Contratante, por 

meio de termo aditivo específico. 

 

Atraso na entrega dos projetos por 

ação ou omissão da Contratada 

 

Contratada 

Monitoramento e controle constante do 

processo de elaboração do projeto; Aplicação 

de sanção administrativa prevista em contrato, 

no caso de 

ocorrência de atraso. 

Projeto Básico reapresentado sem 

todos os ajustes apontados pela 

fiscalização no parecer de 

verificação 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato, no caso de ocorrência de não 

cumprimento do prazo para 

Projeto Executivo das diferentes 

Disciplinas reapresentadas sem 

todos os ajustes apontados pela 

fiscalização no parecer de 

verificação 

 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato, no caso de ocorrência de não 

cumprimento do prazo previsto no 

cronograma físico-financeiro para início da 

etapa relativa à disciplina do Projeto 

Executivo reapresentado. 

 

Atraso injustificado da Contratante 

na análise/aprovação dos projetos, 

sem que haja culpa da Contratada. 

 

 

Contratante 

Monitoramento do prazo de entrega dos 

projetos por parte da fiscalização do 

contrato; Equipe dedicada pela Contratante 

para análise/aceitação de projeto; Prorrogação 

de prazo, com processo previamente 

aprovado pela Contratante, mediante 

processo formal. 

Adição/supressão de serviços e 

elementos previstos para o 

empreendimento, desde que 

mantenha  o  objetivo  final, 

funcionalidade e atendimento a 

legislações pertinentes. 

 

 

Contratada 

Solução técnica por conta da contratada, 

desde que previamente apresentada à 

Contratante, e em conformidade com o 

resultado técnico e econômico anteriormente 

proposto. Toda e qualquer alteração  

proposta,  ou  divergência em relação ao 

anteprojeto de engenharia/ 

    arquitetura, deve ser comunicada à 
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fiscalização, mediante formalização 

acompanhada da 

identificação de evidências. 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

Interferênc

ias / 

interligaç

ões 

Modificação dos serviços estimados 

em razão de interferências não 

previstas nos 

elementos técnicos ou divergência 

da base cadastral 

 

 

Contratante 

 

Mediante previa apreciação da Contratante, 

remuneração/supressão do serviço alterado 

por meio de termo aditivo específico. 

Remanejamento ou adequação dos 

serviços em razão de interferências 

previstas nos elementos técnicos ou 

base topo cadastral 

 

 

Contratada 

 

Solução técnica por conta da contratada, 

desde que previamente aprovada pela 

Contratante. 

 

3 

 

Embargos 
Cassação de emissão de posse da 

área. 

 

Contratada 

Suspensão ou prorrogação de prazo por 

impossibilidade de acesso à área pela 

Contratada,  com  processo  previamente 

aprovado pela Contratante 

 

 

4 

 

 

 

Descobertas 

arqueológica

s 

 

Identificação, durante escavações, de 

possibilidade de existência de sítios 

arqueológicos na região do 

empreendimento. 

 

 

 

Contratante 

Caso seja comprovado o impacto das 

descobertas arqueológicas no cronograma da 

obra, a contratante fará a suspensão ou 

prorrogação de prazo necessária, bem como 

poderá suportar o custo de eventuais 

adequações e do regular reajustamento 

contratual. 

 

5 

Atraso na 

liberação 

de instalações 

ou 

documentos 

Obtenção das outorgas, licenças 

ambientais, alvarás e autorizações 

necessárias à realização das obras e à 

prestação de serviços 

Contratante e 

Contratada 

Gestão da Contratante e Contratada. Mediante 

prévia aprovação da Contratante, prorrogação 

de prazo devidamente justificado, por meio de 

termo aditivo. 

 

 

6 

Atraso 

na 

Liberação 

da Ordem 

de Serviço 

ou 

alteração 

ritmo da 

obra 

Atraso na expedição da Ordem de 

Serviço, interrupção da execução do 

contrato ou diminuição do ritmo do 

trabalho a pedido da Contratante. 

 

 

Contratante 

Planejamento das ações. Mediante autorização 

previa, reequilibrar eventuais custos e 

prorrogação extraordinária do prazo, por meio 

de termo aditivo. 

 

 

 

 

 

7 

 

 

 

 

 

Geotécnico 

 

 

 

 

Ocorrência qualitativa ou 

quantitativa no tipo de fundação em 

virtude da alteração do sistema 

construtivo adotado 

 

 

 

 

 

Contratada 

Solução técnica por conta da contratada, desde 

que previamente apresentada e aceita pela 

Contratante, e em conformidade com o 

resultado técnico e econômico anteriormente 

proposto. Toda e qualquer alteração proposta, 

ou divergência em relação ao anteprojeto de 

engenharia, deve ser comunicada à fiscalização 

e ser objeto de consulta ao autor/responsável 

técnico (profissional e/ou empresa de projeto), 

mediante formalização acompanhada da 

identificação de evidências. 

 

 

8 

 

Condições 

Climáticas 

Ocorrência de condições climáticas 

que interfiram na execução dos 

serviços, cuja intensidade, duração e 

quantidade seja equivalente ou 

inferior ao 

valor  máximo  de  precipitação 

 

 

Contratada 

 

Aplicação de sanção administrativa prevista em 

contrato, no caso de ocorrência de atraso. 

  com tempo de recorrência de 5 

anos 
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Ocorrência de condições climáticas 

que interfiram na execução dos 

serviços, cuja intensidade, duração e 

quantidade seja superior ao valor 

máximo de 

precipitação com tempo de 

recorrência de 5 anos 

 

 

 

Contratante 

 

 

Mediante prévia aprovação da Contratante, 

prorrogação de prazo, mediante termo aditivo. 

 

9 

 

Locação de 

Obra 

Implantação do empreendimento em 

desconformidade com o projeto 

 

Contratada 

Ajuste e readequação da implantação 

conforme projeto. Aplicação de sanção 

administrativa prevista em contrato, no caso de 

ocorrência de atraso 

 

 

 

10 

Muda

nças 

Tribut

árias 

Trabal

hista 

Mudanças tributárias alterando os 

custos da obra, exceto alterações do 

imposto de renda e da contribuição 

social sobre o lucro líquido. 

 

Contratante e 

Contratada 

 

Recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro. 

Alteração das alíquotas do imposto 

de renda e da contribuição social 

sobre o lucro líquido. 

 

Contratada 

 

Risco Assumido pela Contratada. 

 

 

 

 

11 

 

 

 

Invasões-

Desapropriaçõ

es 

Ocupação de área antes do início 

das obras 

 

Contratante 

Suspensão ou prorrogação de prazo por 

impossibilidade de acesso à área pela 

Contratada,  com  processo  previamente 

aprovado pela Contratante. 

Ocupação da área e ou das unidades 

habitacionais durante a execução da 

obra e até o recebimento definitivo 

da obra. 

 

 

Contratada 

Implantação de plano de gestão e segurança da 

obra por parte da Contratada. Aplicação de 

sanção administrativa prevista em contrato, no 

caso de ocorrência de atraso. 

 

12 
Roubos, 

furtos ou 

extravios 

no local da 

obra 

Prejuízos gerados no canteiro ou 

frentes de serviço até a entrega da 

obra 

 

Contratada 
Implantação de plano de gestão e segurança da 

obra e/ou contratação de seguro, por parte da 

Contratada. 

 

13 
Cronogram

a de obras 

de 

concessioná

rias 

Atrasos na execução de obras 

de redes de energia, esgoto e água 

 

Contratante 
Suspensão ou prorrogação de prazo com 

processo previamente aprovado pela 

Contratante. 

 

14 
Segur

ança 

no 

trabalh

o 

Custos causados por acidentes de 

trabalho, segurança inadequada ou 

ausente. 

 

Contratada 

Implantação de plano de capacitação do 

pessoal e de atendimento às Normas 

Regulamentadoras-NRs   relativas   à 

Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

15 
Responsabilid

ade Civil 

quanto a 

terceiros 

Custos por prejuízos causados a 

terceiros 

 

Contratada 
Previsão em contrato das responsabilidades 

atribuíveis à Contratada. Contratação de 

seguros de Responsabilidade Civil. 

 

16 

Atraso no 

pagamento 

das parcelas 

do 

cronograma 

físico-

financeiro 

 

Atraso no pagamento de parcelas 

sem que haja culpa da Contratada 

 

Contratante 

 

Aplicação de sanção administrativa prevista em 

contrato - correção monetária. 
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17 

Retrab

alho 

na 

execu

ção 

dos 

serviços 

Necessidade de nova execução de 

serviços ou parte destes decorrentes 

de problemas ocasionados  pelas  

condições 

climáticas, por recalque do solo, 

 

 

Contratada 

 

Implantação de plano de controle de qualidade 

da obra. Contratação de seguro Risco 

Engenharia. 

  erosão, incêndios, por erros de 

dimensionamento (projeto 

executivo), ou por erro decorrente do 

não atendimento a Normas 

vigentes 

  

Vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução de materiais 

empregados. 

 

Contratada 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às expensas da Contratada, no todo 

ou em parte, o objeto do contrato. 
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Problemas 

Ambientais 

Descumprimento de 

condicionantes previstas nas licenças 

ambientais e/ou legislações 

ambientais 

 

Contratada 

Eventuais multas aplicadas por órgãos 

ambientais serão assumidas pela Contratada. 

Implantação de plano de controle de qualidade 

da obra. Contratação de seguro. 

Passivos  e condicionantes 

ambientais desconhecidos e 

anteriores ao início dos serviços, 

desde que a Contratada não 

tenha incorrido  para seu 

agravamento. 

 

Contratante e 

Contratada 

Ajuste e readequação dos projetos. 

Prorrogação de prazo, com processo 

previamente aprovado pela Contratante. 

Aplicação de sanções administrativas 

previstas em contrato em caso de agravamento 

incorrido pela contratada. 

 

 

Apuração de passivos ambientais 

produzidos, por ação ou omissão da 

Contratada, durante a vigência do 

contrato. 

 

 

 

 

Contratada 

Análise criteriosa junto aos órgãos 

competentes; 

Elaboração de projeto e execução de obras e 

serviços para adequação, mitigação e 

remediação, mediante anuência da 

Contratante; 

Aplicação de sanções administrativas 

previstas em contrato. Contratação de seguro. 

Compensação Ambiental em 

decorrência da necessidade de 

intervenções    ambientais 

(Intervenção em APP – Área de 

Preservação   Permanente, 

supressão de vegetação e 

intervenção em recurso hídrico). 

 

 

 

Contratada 

Priorizar adequações de projeto que não 

impliquem em intervenções ambientais. Caso 

necessário, assim que identificada a área de 

intervenção, iniciar processo de regularização 

juntos aos órgãos competentes. Arcar com 

ônus da compensação. 
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Epidemia 

Ocorrência de epidemia 

grave, impactando na 

disponibilidade de mão de obra e 

entrega de materiais 

Contratante e 

Contratada 

Prorrogação de prazo por impossibilidade de 

execução da obra pela Contratada, com 

processo previamente aprovado

 pela Contratante. 
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Gr

ev

e 

de 

trabalhadores 

Ocorrência de greve de 

caminhoneiros, trabalhadores ou 

setor que afetem diretamente a 

construção civil, não por culpa da 

Contratada 

 

Contratante e 

Contratada 

Prorrogação de prazo por impossibilidade de 

execução da obra pela Contratada, com 

processo previamente aprovado pela 

Contratante. 

Ocorrência de greve específica de 

funcionários da Contratada, que 

afetem o desenvolvimento das 

atividades no canteiro de obras. 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato – atraso no cronograma de 

execução 
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Atraso 

execução 

Atraso na execução dos serviços por 

responsabilidade de terceiros em 

casos fortuitos e força maior. 

Contratante e 

Contratada 

Prorrogação de prazo por impossibilidade de 

execução da obra pela Contratada, com 

processo  previamente  aprovado  pela 

Contratante. 
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serviços por 

responsabilid

ade de 

terceiros 

Atraso na execução dos serviços por 

responsabilidade de terceiros. 

 

Contratada 
Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato, no caso de ocorrência de atraso. 
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Gerenciament

o e 

administração 

inadequada 

da 

construção. 

Atraso na execução em função do 

gerenciamento e administração do 

canteiro de obras 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato, no caso de ocorrência de atraso. 

Apresentar plano de recuperação do atraso. 
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Custo da Obra 

Imprecisão da estimativa de custo da 

obra, inclusive os decorrentes da 

ausência de serviços e / ou materiais 

no orçamento e de previsões inexatas 

de quantitativos  de  serviços  ou, 

ainda, previsão de preços unitários 

subestimados. 

 

 

 

Contratada 

Efetuar o levantamento de quantitativos 

através de Modelos projetuais executados em 

metodologia BIM, sendo o levantamento de 

quantitativos de serviços e custos de 

responsabilidade da Contratada. 

 

24 

 

Ações 

Judiciais 

Interposição de ações judiciais 

contra o Contratante por conta da 

realização da obra por fatores 

atribuíveis à Contratada. 

 

Contratada 

Inclusão de cláusula contratual para 

contratação de Seguros com coberturas 

específicas. 
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“As built” 

Apresentação de projetos com 

elementos divergente sem relação a 

obra (ou sua não apresentação). 

 

Contratada 

Conferência do “As built” com o executado 

antes da entrega à Contratante. Não 

recebimento da última parcela de obras. 
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M

an

ua

l 

do 

proprietário 

Não apresentação de manual de 

manutenção periódica eu so do 

imóvel 

 

Contratada 
Não recebimento da última parcela da tabela de 

medição. 
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Inadimplência 

referente a encargos trabalhistas, previdenciários e 

fiscais 

Inadimplência referente a Encargos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais 

resultantes da execução do contrato 

 

 

Contratada 

Inclusão de cláusula contratual condicionando 

os pagamentos mediante a apresentação dos 

recolhimentos trabalhistas, previdenciários e 

fiscais. 
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Documentaç

ão para 

entrega do 

objeto 

contratado 

Não apresentação de 

documentação  pertinentes 

(habite-se, etc.) e Termos de 

Recebimento Provisório  e 

Definitivo para entrega do 

objeto contratado 

 

 

Contratada 

 

Não recebimento da última parcela da tabela de 

medição. 

 
 
14) Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras 
 
Geração de resíduos sólidos comuns a obras de construção civil, com previsão de destinação 
nos termos da Resolução CONAMA n. 307/2002 inclusa nas obrigações da contratada. 
 
15) Conclusão sobre a solução da demanda de contratação 
Os estudos preliminares evidenciam que a contratação da solução ora descrita, ou seja, de 
empresa de engenharia para construção de 20 unidades habitacionais no Município de Raul 
Soares/MG, compreendendo a elaboração e desenvolvimento de projetos básicos e 
executivos, execução de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes e 
as demais operações necessárias e suficientes para a entrega final das unidades às famílias 
beneficiárias, incluindo infraestrutura essencial, conforme Termo de Compromisso Novo PAC nº 
989878/2025 - Operação 1103755-18 - Programa Moradia Digna, mostra-se tecnicamente 
possível e fundamentadamente necessária. 
 
Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
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Raul Soares, 04 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Yan Frei Marques Costa 
Secretário Municipal de Obras 

 
 

Marco Aurélio Ferrarezi Avelar  
CREA/CAU: 213.217/D 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 
NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 
 

 

 

TOTAL POR EXTENSO:  

 

A EMPRESA: ............................................. DECLARA QUE: 

 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 

COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 

PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 

ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (SESSENTA) DIAS CONTADOS DO RECEBIMENTO DA 

ORDEM DE SERVIÇO. 

3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 

ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO 

ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA 

ORDEM DE SERVIÇO OU DOCUMENTO SIMILAR. 

 

LOCAL E DATA 
 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA 

FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS 

BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

OBS 2. ANEXAR A PROPOSTA PLANILHA DE PREÇOS, COMPOSIÇÃO DO BDI E CROGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO ELABORADOS PELA EMPRESA. 

ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 , PORTADOR DO RG  , ABAIXO ASSINADO, NA 

QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,  , CNPJ  , 

DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE 

VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS 

DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O 

FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A 

IDONEIDADE DA PROPONENTE. 

 

 

 

 EM,  DE  DE 2026. 

 

 (ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE 

SEU REPRESENTANTE  LEGAL  O(A)  SR(A)  .................................,  PORTADOR(A)  DA  

CARTEIRA  DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº ........................... , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO 

INC. VI 
DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 

ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 

DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE 

APRENDIZ ( )1. 

 

 

 

 

............................... 

(DATA) 
 

 

 

................................. 

(REPRESENTANTE 

LEGAL) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO 

ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO 

REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA 

LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO 

PENAL BRASILEIRO, QUE: 

 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, 

FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA 

PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE 

FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER 

PESSOA; 

 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA 

DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA 

LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE 

POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA ANTES DA ADJUDICAÇÃO 

DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU 

INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE 

DO MUNICÍPIO DE PALMA, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E 

QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE ............. DE 2026. 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 

(MODELO) 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 

COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 

[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 

INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 

VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 

 

( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO 

APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE 

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL 

OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 

IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 

COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 

ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 

OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

LOCAL E DATA 

 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 

(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

CRC:   

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE) 
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 

TIMBRE DA PROPONENTE. 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº .................................. , POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

 /UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 

ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 

 EM,  DE  DE 2026. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 



 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

        Estado de Minas Gerais  

          Rua Dr. Gerardo Grossi, 201                                                                                                                                                                          CEP: 
35.350-000 – Raul Soares-MG                                                                                                                                                                    

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 
 

A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº ........................ , 

LOCALIZADA À ........................................... , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14.133/2021, 
QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO 

NO MUNICÍPIO DE PALMA – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 

 

 

 

 

........, ......... DE ...................... DE 2026. 
 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

(MODELO) 
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº ......../ .... , QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE RAUL SOARES/MG E A EMPRESA *** 

 

O MUNICÍPIO DE RAUL SOARES/MG por intermédio do(a) ........................ (órgão interno contratante), com 

sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado .... , inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ......................... , 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ......................... , 

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº .......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº 

. ............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência nº ........../20...., , mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRODUÇÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO TOTEAMENTO MÁRIO CELSO FREITAS PINTO 

COMPREENDENDO A ELABORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS BÁSICOS E 

EXECUTIVOS, EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, A MONTAGEM, A 

REALIZAÇÃO DE TESTES E AS DEMAIS OPERAÇÕES NECESSÁRIAS E SUFICIENTES PARA A 

ENTREGA FINAL DAS UNIDADES ÀS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 
 

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

 / / e encerramento em  / / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. O prazo de execução dos serviços é de   ( ) meses, contados do recebimento, pela 

CONTRATADA, da Ordem de Serviço. 

2.3. A CONTRATADA deve iniciar as obras em até 10 dias corridos após o Aceite do Projeto Básico pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES, não o fazendo estará sujeita as sanções cabíveis, porém o 

prazo de execução será igual ao que foi estabelecido. 

2.4. O controle físico do andamento da obra e serviço será efetuado de acordo com os prazos de execução e marcos 

intermediários definidos nas Cláusulas Segunda e Terceira. 

2.5. Deverão ser observados os prazos definidos nos marcos intermediários que integram o Projeto Básico da 

Licitação (ANEXO I) e transcritos na cláusula terceira deste instrumento. 

2.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogações extraordinárias, 

desde que se refira à recomposição do equilíbrio financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos objetivos da 

contratação, a pedido da administração, desde que não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, 

observado o teor do RILC, bem como a matriz de risco, e seja atuado em processo administrativo autônomo. 

 

2.7. Uma vez prorrogados os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega, o prazo de vigência 

contratual será prorrogado na mesma medida. 

2.8. Nas hipóteses em que não se verificar nenhuma das condições previstas no RILC e o atraso no cumprimento 

do cronograma decorrer de culpa da CONTRATADA, os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, 

de entrega e de vigência contratual poderão ser prorrogados, a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  /20  
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RAUL SOARES, aplicando-se à CONTRATADA as sanções previstas em face de seu atraso e sem operar 

qualquer recomposição de preços. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MARCOS INTERMEDIÁRIOS  

A execução do objeto, além de cumprir o prazo contratual, deverá ser planejada e executada obedecendo aos marcos 

intermediários estabelecidos no quadro abaixo para conclusão da unidade construtiva: 

 

MARCOS INTERMEDIÁRIOS 

 

 

ITEM 

 

UNIDADE CONSTRUTIVA 

MARCOS 

INTERMEDIÁRIOS 

 

INÍCIO 
(meses) 

TÉRMINO 
(meses) 

1.0 Projeto Básico   
X  

X+Y 

meses 

1.1 Elaboração e entrega do Projeto Básico 0 X 

2.0 Projeto Executivo e Execução de Obras    

2.1 Elaboração e entrega dos Projetos Executivos X Y Y 

2.2 Habitação X Y Y 

 

Parágrafo primeiro: Os prazos estabelecidos para início e término dos marcos intermediários serão sempre 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela contratada, ou seja, início do prazo de execução 

do contrato. 

Parágrafo segundo: Para execução de obras, a empresa deverá apresentar o cronograma de acordo com o sistema 

e/ou subsistema construtivo proposto, não ultrapassando o prazo máximo definido na tabela acima. 

Parágrafo Terceiro: A execução de obra deverá ser iniciada somente após o ACEITE do Projeto Básico pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES. 

Parágrafo Quarto: A execução de obra poderá ser antecipada caso o aceite do Projeto Básico pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES ocorra antes da data limite prevista. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ...............). 

 

4.2. A CONTRATADA declara que o valor contratado abrange todas as suas despesas diretas ou indiretas, 

necessárias à plena execução do objeto do presente contrato, entre elas: administrativas, trabalhistas, encargos 

sociais, fiscais, taxa de financeiras, lucro, mão de obra, seguros contra acidentes pessoais e materiais, multas de 

trânsito, taxas sindicais, alimentação, materiais, equipamentos e outras não relacionadas, incidentes sobre os 

serviços. 

4.3. A CONTRATADA declara-se ciente e de acordo que o pagamento será efetuado mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Medição; 

b) Nota Fiscal/Fatura de Prestação de Serviços, com indicação dos dados para depósito (nºdo Banco, nº da 

Agência, nº da conta corrente); 

c) Demonstrativo de Dados Referente ao FGTS, relativo ao mês imediatamente anterior ao de execução dos 

serviços; 

d) Cópia da Guia de Previdência Social - GRPS relativa ao mês imediatamente anterior ao de execução do serviço, 

de conformidade com o "Demonstrativo de Dados Referente ao FGTS" do mesmo mês; 

e) Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações da Previdência Social – GFIP relativa ao mês anterior 

ao de execução dos serviços; 

f) Cópia da Guia de Recolhimento do PIS (Programa de Integração Social), referente ao mês anterior de execução 
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do serviço. 

4.4. A documentação referida no parágrafo anterior deverá ser apresentada até o último dia útil do mês da prestação 

dos serviços. Estando devidamente atestada e aprovada, efetuadas as respectivas glosas e deduções se houver, o 

pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da data da apresentação. 

4.5. A falta de quitação, quando for o caso, e/ou apresentação de qualquer um dos documentos acima especificados 

implica a suspensão do pagamento, até a efetiva regularização da pendência. 

4.6. A relação de documentos prevista no parágrafo primeiro não é exaustiva, ou seja, não impede a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES de exigir a apresentação de outros comprovantes de quitação 

de obrigações trabalhistas e sociais devidas aos empregados alocados na execução do objeto, aplicando-se, nesse 

caso, a suspensão do pagamento, até a efetiva regularização da pendência, na forma prevista no parágrafo 

terceiro, caso identificada a falta de quitação e/ou apresentação de qualquer um dos documentos exigidos. 

4.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços o preço desses serviços 

será calculado considerando o custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base 

da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 

global do contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a 

manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado. 

4.8. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local relativamente ao 

andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico da Licitação e no respectivo cronograma. 

4.9. As medições mensais serão feitas pela fiscalização da CONTRATANTE, devidamente acompanhadas por um 

representante designado pela CONTRATADA, baseadas nas avaliações dos serviços realmente realizados. 

4.10. Os nomes dos profissionais que efetivamente atuam na obra como representantes da CONTRATADA 

deverão constar nas medições mensais com a finalidade de registrar os períodos de atuação de cada um deles. Os 

representantes efetivamente credenciados pela CONTRATADA são aqueles explicitados na Declaração de 

Responsabilidade Técnica apresentada na licitação. 

4.11. O controle físico do andamento dos serviços será efetuado por meio dos prazos de execução e marcos 

intermediários indicados para cada Unidade Construtiva e/ou fase executiva de acordo com o previsto nas 

cláusulas segunda e terceira. 

4.12. A medição será realizada em prazo tal, que permita a elaboração do processo de medição e faturamento para 

protocolo até o último dia útil do mês da prestação dos serviços que estão sendo medidos. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

.............................................. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.  

6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

 

6.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 

financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 

IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÕES.  

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO  

8.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 10 dias úteis. 

 

8.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 10 dias úteis. 

8.3. Os preços contratuais serão reajustados, mediante solicitação da CONTRATADA, para mais ou para menos, 

01 (um) ano após a data limite da apresentação da proposta na Licitação. 

8.4. O índice de correção a ser aplicado será a variação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), pelo critério 

mês cheio, sendo composto pela variação acumulada dos 12 (doze) meses posteriores ao mês do início da execução 

do contrato, através de recebimento da respectiva Ordem de Serviço, passando a vigorar a partir do mês 

subsequente, de acordo com a fórmula abaixo: 

 

R = V x I-Io, 

Io 

Onde: 

R = valor do reajuste procurado; 

V = valor contratual do fornecimento, obra ou serviço a ser reajustado; 

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta da licitação; 

I = índice relativo à data do reajuste. 

 

8.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, deverá ser observado o período mínimo de 1 (um) ano, contado a partir 

do início dos efeitos do último reajuste. 

8.6. A concessão, a requerimento formal do Contratado, não exime a responsabilidade do Contratado de solicitar o 

reajuste que faz jus até os 30 (trinta) dias que antecedem a extinção do contrato, sob pena de preclusão. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

9.1. Conforme art. 96 da Lei Federal n. 14.133/2021, será exigida a apresentação de garantia de execução pela 

CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após a homologação do processo. 

9.2. A garantia de execução será no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

9.3. A CONTRATADA poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
9.3.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

9.3.2. seguro-garantia; 
9.3.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil. 

9.4. A garantia apresentada deverá ter validade superior em 30 (trinta) dias ao prazo de vigência. Finda a validade 

da garantia sem que o objeto esteja cumprido, a CONTRATADA deverá renová-la por prazo superior a 30 (trinta) 

dias ao necessário para a entrega do objeto, dentro de 10 (dez) dias úteis, após a comunicação que, nesse sentido 

lhe for dirigida por escrito, sob pena de ficarem retidos, como garantia, seus eventuais créditos, podendo ainda 

ocorrer à resolução contratual, cumulada às penalidades fixadas neste contrato. 

9.5. Ocorrendo aditamentos contratuais que impliquem em acréscimo do valor contratado, a CONTRATADA terá 

o prazo de até 10 (dez) dias úteis para complementar a garantia contratual, mantendo-a em 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, sob pena de aplicação de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, limitada o máximo de 5% (cinco por cento). 

9.6. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução e expedição do termo de 

recebimento definitivo do objeto contratual e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente com base na variação 

do índice da caderneta de poupança. 
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9.7. A garantia prestada pela CONTRATADA deverá ser específica para honrar todo e qualquer descumprimento 

das cláusulas constantes do Contrato, inclusive as penalidades de multa, questões trabalhistas e previdenciárias que 

vierem a ser impostas, não sendo aceita cláusula contendo qualquer ressalva neste sentido. 

9.8. A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES a promover a retenção 

preventiva de valores a lhes serem pagos quando não houver apresentado a garantia contratual, aperfeiçoando-se, 

nesse caso, a garantia devida por caução em dinheiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

9.9. Nos casos em que garantia vier a ser prestada na modalidade de seguro garantia ou de fiança-bancária, deverá 

vir acompanhada, obrigatoriamente, dos seguintes documentos, conforme o caso: 

a) Certidão de Regularidade Operacional junto à SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, em nome 

da Seguradora que emitir a apólice, no caso do seguro-garantia. 

b) Certidão de autorização de funcionamento emitida eletronicamente pelo Banco Central do Brasil às 

instituições financeiras, no caso de fiança-bancária. 

9.10. Se a garantia for utilizada em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obrigará a fazer a 

respectiva reposição, no prazo e condições previstas no caput, a contar da data em que for notificada pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – ALOCAÇÃO DE RISCO  

A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto do ajuste, 

inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco abaixo transcrita: 
 

Item 

 

Risco 

 

Definição 

Alocação 

de Risco / 

ônus 

 

Mitigação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Projeto 

Descumprimento das diretrizes 

especificadas no anteprojeto 

Contratada 
Reapresentação de projetos e/ou aplicação 

de  sanção  administrativa  prevista  em 
contrato. 

 

 

 

 

Apresentação de metodologia 

construtiva alternativa à prevista 

no anteprojeto ou alteração do 

projeto e/ou especificações, para 

atendimento da Norma de 

Desempenho 15575/2013 

 

 

 

 

 

 

Contratada 

Solução técnica por conta da contratada, 

desde que previamente apresentada à 

Contratante, e em conformidade com o 

resultado técnico e econômico 

anteriormente proposto, também atendendo 

a Norma de Desempenho. Toda e qualquer 

alteração proposta, ou divergência em 

relação ao anteprojeto  de 

engenharia/arquitetura,   deve ser 

comunicada à fiscalização, mediante 

formalização acompanhada da identificação 

de evidências. 

Será aceita somente após a aceitação da 

fiscalização. 

Necessidade de alteração  do 

projeto ou das especificações para 

melhor adequação técnica aos 

objetivos da contratação, a pedido 

da administração pública, desde 

que não são decorrentes de erros 

ou omissões  por parte do 
contratado. 

 

 

 

Contratante 

Adequada definição, pela Contratante, das 

premissas de projeto e do Programa. 

Análise periódica com a Contratante para 

fins de monitoramento e controle do escopo. 

Remuneração do serviço alterado, 

previamente aprovado pela Contratante, por 

meio de termo aditivo específico. 

 

Atraso na entrega dos projetos por 

ação ou omissão da Contratada 

 

Contratada 

Monitoramento e controle constante do 

processo de elaboração do projeto; 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato, no caso de 
ocorrência de atraso. 

Projeto Básico reapresentado sem 

todos os ajustes apontados pela 

fiscalização no parecer de 

verificação 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato, no caso de ocorrência de não 

cumprimento do prazo para 
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Projeto Executivo das diferentes 

Disciplinas reapresentadas sem 

todos os ajustes apontados pela 

fiscalização no parecer de 

verificação 

 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato, no caso de ocorrência de não 

cumprimento do prazo previsto no 

cronograma físico-financeiro para início da 

etapa relativa à disciplina do Projeto 

Executivo reapresentado. 

 

Atraso injustificado da 

Contratante na análise/aprovação 

dos projetos, sem que haja culpa 

da Contratada. 

 

 

Contratante 

Monitoramento do prazo de entrega dos 

projetos por parte da fiscalização do 

contrato; Equipe dedicada pela Contratante 

para análise/aceitação de projeto; 

Prorrogação de prazo, com processo 

previamente aprovado pela Contratante, 
mediante processo formal. 

Adição/supressão de serviços e 

elementos previstos para o 

empreendimento, desde que 

mantenha  o  objetivo  final, 

funcionalidade e atendimento a 

legislações pertinentes. 

 

 

Contratada 

Solução técnica por conta da contratada, 

desde que previamente apresentada à 

Contratante, e em conformidade com o 

resultado técnico e econômico 

anteriormente proposto. Toda e qualquer 

alteração  proposta,  ou  divergência  em 
relação  ao  anteprojeto  de  engenharia/ 

    arquitetura, deve ser comunicada à 

fiscalização, mediante formalização 

acompanhada da 
identificação de evidências. 

 

 

 

 

2 

 

 

 

 

Interferências / 

interligações 

Modificação dos serviços 

estimados em razão de 

interferências não previstas nos 

elementos técnicos ou 

divergência da base cadastral 

 

 

Contratante 

 

Mediante previa apreciação da Contratante, 

remuneração/supressão do serviço alterado 

por meio de termo aditivo específico. 

Remanejamento ou adequação 

dos serviços em razão de 

interferências 

previstas nos elementos técnicos 

ou base topo cadastral 

 

 

Contratada 

 

Solução técnica por conta da contratada, 

desde que previamente aprovada pela 

Contratante. 

 

3 

 

Embargos 
Cassação de emissão de posse da 

área. 

 

Contratada 

Suspensão ou prorrogação de prazo por 

impossibilidade de acesso à área pela 

Contratada,  com  processo  previamente 
aprovado pela Contratante 

 

 

4 

 

 

 

Descobertas 

arqueológicas 

 

Identificação, durante escavações, 

de possibilidade de existência de 

sítios arqueológicos na região do 

empreendimento. 

 

 

 

Contratante 

Caso seja comprovado o impacto das 

descobertas arqueológicas no cronograma 

da obra, a contratante fará a suspensão ou 

prorrogação de prazo necessária, bem como 

poderá suportar o custo de eventuais 

adequações e do regular reajustamento 
contratual. 

 

5 

Atraso na 

liberação 

de instalações ou 

documentos 

Obtenção das outorgas, licenças 

ambientais, alvarás e autorizações 

necessárias à realização das obras 

e à prestação de serviços 

Contratante 

e 

Contratada 

Gestão da Contratante e Contratada. 

Mediante prévia aprovação da Contratante, 

prorrogação de prazo devidamente 

justificado, por meio de termo aditivo. 

 

 

6 

Atraso 
na Liberação 

da Ordem de 

Serviço 

ou alteração 

ritmo da obra 

Atraso na expedição da Ordem 

de Serviço, interrupção da 

execução do contrato ou 

diminuição do ritmo do trabalho a 

pedido da Contratante. 

 

 

Contratante 

Planejamento das ações. Mediante 

autorização previa, reequilibrar eventuais 

custos e prorrogação extraordinária do 

prazo, por meio de termo aditivo. 
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7 

 

 

 

 

 

Geotécnico 

 

 

 

 

Ocorrência qualitativa ou 

quantitativa no tipo de fundação 

em virtude da alteração do sistema 

construtivo adotado 

 

 

 

 

 

Contratada 

Solução técnica por conta da contratada, 

desde que previamente apresentada e aceita 

pela Contratante, e em conformidade com o 

resultado técnico e econômico 

anteriormente proposto. Toda e qualquer 

alteração proposta, ou divergência em 

relação ao anteprojeto de engenharia, deve 

ser comunicada à fiscalização e ser objeto de 

consulta ao autor/responsável técnico 

(profissional e/ou empresa de projeto), 

mediante formalização acompanhada da 
identificação de evidências. 

 

 

8 

 

Condições 

Climáticas 

Ocorrência de condições 

climáticas que interfiram na 

execução dos serviços, cuja 

intensidade, duração e quantidade 

seja equivalente ou inferior ao 
valor  máximo  de  precipitação 

 

 

Contratada 

 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em 

contrato, no caso de ocorrência de atraso. 

  com tempo de recorrência de 5 

anos 

  

Ocorrência de condições 

climáticas que interfiram na 

execução dos serviços, cuja 

intensidade, duração e quantidade 

seja superior ao valor máximo de 

precipitação com tempo de 

recorrência de 5 anos 

 

 

 

Contratante 

 

 

Mediante prévia aprovação da Contratante, 

prorrogação de prazo, mediante termo 

aditivo. 

 

9 

 

Locação de Obra 

Implantação do empreendimento 

em desconformidade com o 

projeto 

 

Contratada 

Ajuste e readequação da implantação 

conforme projeto. Aplicação de sanção 

administrativa prevista em contrato, no caso 

de ocorrência de atraso 

 

 

 

10 

 

 

 

Mudanças 

Tributárias 

Trabalhista 

Mudanças tributárias alterando os 

custos da obra, exceto alterações 

do imposto de renda e da 

contribuição 
social sobre o lucro líquido. 

 

Contratante 

e 

Contratada 

 

Recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro. 

Alteração das alíquotas do 

imposto de renda e da 

contribuição social sobre o lucro 

líquido. 

 

Contratada 

 

Risco Assumido pela Contratada. 

 

 

 

 

11 

 

 

 

Invasões-

Desapropriações 

Ocupação de área antes do 

início das obras 

 

Contratante 

Suspensão ou prorrogação de prazo por 

impossibilidade de acesso à área pela 

Contratada,  com  processo  previamente 
aprovado pela Contratante. 

Ocupação da área e ou das 

unidades habitacionais durante a 

execução da obra e até o 

recebimento definitivo 
da obra. 

 

 

Contratada 

Implantação de plano de gestão e segurança 

da obra por parte da Contratada. Aplicação 

de sanção administrativa prevista em 

contrato, no caso de ocorrência de atraso. 

 

12 

Roubos, furtos 

ou extravios no 

local da obra 

Prejuízos gerados no canteiro ou 

frentes de serviço até a entrega da 

obra 

 

Contratada 

Implantação de plano de gestão e segurança 

da obra e/ou contratação de seguro, por 

parte da Contratada. 

 

13 

Cronograma de 

obras de 

concessionárias 

Atrasos na execução de obras 

de redes de energia, esgoto e água 

 

Contratante 

Suspensão ou prorrogação de prazo com 

processo previamente aprovado pela 

Contratante. 

 

14 
Segurança 

no trabalho 

Custos causados por acidentes de 

trabalho, segurança inadequada 

ou ausente. 

 

Contratada 

Implantação de plano de capacitação do 

pessoal e de atendimento às Normas 

Regulamentadoras-NRs   relativas   à 
Segurança e Medicina do Trabalho. 
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15 

Responsabilidade 

Civil quanto a 

terceiros 

Custos por prejuízos causados 

a terceiros 

 

Contratada 

Previsão em contrato das responsabilidades 

atribuíveis à Contratada. Contratação de 

seguros de Responsabilidade Civil. 

 

16 

Atraso no 

pagamento das 

parcelas do 

cronograma 
físico-financeiro 

 

Atraso no pagamento de parcelas 

sem que haja culpa da Contratada 

 

Contratante 

 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato - correção monetária. 

 

 

17 

Retrabalho 

na 

execução 

dos 
serviços 

Necessidade de nova execução de 

serviços ou parte destes 

decorrentes de problemas 

ocasionados  pelas  condições 
climáticas, por recalque do solo, 

 

 

Contratada 

 

Implantação de plano de controle de 

qualidade da obra. Contratação de seguro 

Risco Engenharia. 

  erosão, incêndios, por erros de 

dimensionamento (projeto 

executivo), ou por erro decorrente 

do não atendimento a Normas 
vigentes 

  

Vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução de 

materiais empregados. 

 

Contratada 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às expensas da Contratada, no 

todo ou em parte, o objeto do contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

18 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Problemas 

Ambientais 

Descumprimento de 

condicionantes previstas nas 

licenças ambientais e/ou 

legislações ambientais 

 

Contratada 

Eventuais multas aplicadas por órgãos 

ambientais serão assumidas pela 

Contratada. 

Implantação de plano de controle de 

qualidade da obra. Contratação de seguro. 

Passivos  e condicionantes 

ambientais desconhecidos e 

anteriores ao início dos serviços, 

desde que a Contratada não 

tenha incorrido  para seu 

agravamento. 

 

Contratante 

e 

Contratada 

Ajuste e readequação dos projetos. 

Prorrogação de prazo, com processo 

previamente aprovado pela Contratante. 

Aplicação de sanções administrativas 

previstas em contrato em caso de 

agravamento incorrido pela contratada. 

 

 

Apuração de passivos ambientais 

produzidos, por ação ou omissão 

da Contratada, durante a vigência 

do contrato. 

 

 

 

 

Contratada 

Análise criteriosa junto aos órgãos 

competentes; 

Elaboração de projeto e execução de obras e 

serviços para adequação, mitigação e 

remediação, mediante anuência da 

Contratante; 

Aplicação de sanções administrativas 

previstas em contrato. Contratação de 

seguro. 

Compensação Ambiental em 

decorrência da necessidade de 

intervenções    ambientais 

(Intervenção em APP – Área de 

Preservação   Permanente, 

supressão de vegetação e 

intervenção em recurso hídrico). 

 

 

 

Contratada 

Priorizar adequações de projeto que não 

impliquem em intervenções ambientais. 

Caso necessário, assim que identificada a 

área de 

intervenção, iniciar processo de 

regularização juntos aos órgãos 

competentes. Arcar com ônus da 

compensação. 

 

19 

 

Epidemia 

Ocorrência de epidemia 

grave, impactando na 

disponibilidade de mão de obra e 
entrega de materiais 

Contratante 

e 

Contratada 

Prorrogação de prazo por impossibilidade 

de execução da obra pela Contratada, com 

processo previamente aprovado pela 

Contratante. 

 

 

 

 

 

 

 

Greve 

Ocorrência de greve de 

caminhoneiros, trabalhadores ou 

setor que afetem diretamente a 

construção civil, não por culpa da 

Contratada 

 

Contratante 

e 

Contratada 

Prorrogação de prazo por impossibilidade 

de execução da obra pela Contratada, com 

processo previamente aprovado pela 

Contratante. 
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20 de 

trabalhadores 

Ocorrência de greve específica de 

funcionários da Contratada, que 

afetem o desenvolvimento das 
atividades no canteiro de obras. 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato – atraso no cronograma de 

execução 

 

 

 

21 

 

Atraso execução 

serviços por 

responsabilidade 

de terceiros 

Atraso na execução dos serviços 

por responsabilidade de terceiros 

em casos fortuitos e força maior. 

Contratante 

e 

Contratada 

Prorrogação de prazo por impossibilidade 

de execução da obra pela Contratada, com 

processo  previamente  aprovado  pela 
Contratante. 

Atraso na execução dos serviços 

por responsabilidade de terceiros. 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa prevista 

em contrato, no caso de ocorrência de 

atraso. 

 

22 

Gerenciamento e 

administração 

inadequada da 
construção. 

Atraso na execução em função do 

gerenciamento e administração do 

canteiro de obras 

 

Contratada 

Aplicação de sanção administrativa 

prevista em contrato, no caso de ocorrência 

de atraso. 
Apresentar plano de recuperação do atraso. 

 

 

 

23 

 

 

 

Custo da Obra 

Imprecisão da estimativa de custo 

da obra, inclusive os decorrentes 

da ausência de serviços e / ou 

materiais no orçamento e de 

previsões inexatas de 

quantitativos  de  serviços  ou, 

ainda, previsão de preços 

unitários subestimados. 

 

 

 

Contratada 

 

Efetuar o levantamento de quantitativos 

através de Modelos projetuais executados 

em metodologia BIM, sendo o levantamento 

de quantitativos de serviços e custos de 

responsabilidade da Contratada. 

 

24 

 

Ações Judiciais 

Interposição de ações judiciais 

contra o Contratante por conta da 

realização da obra por fatores 

atribuíveis à Contratada. 

 

Contratada 

Inclusão de cláusula contratual para 

contratação de Seguros com coberturas 

específicas. 

 

25 
 

“As built” 

Apresentação de projetos com 

elementos divergente sem relação 

a obra (ou sua não apresentação). 

 

Contratada 

Conferência do “As built” com o executado 

antes da entrega à Contratante. Não 

recebimento da última parcela de obras. 

 

26 

Manual 

do 
proprietário 

Não apresentação de manual de 

manutenção periódica eu so do 

imóvel 

 

Contratada 
Não recebimento da última parcela da tabela 

de medição. 

 

 

27 

Inadimplência 

referente a 

encargos 

trabalhistas, 

previdenciários e 
fiscais 

Inadimplência referente a 

Encargos   trabalhistas, 

previdenciários  e fiscais 

resultantes da execução do 

contrato 

 

 

Contratada 

Inclusão de cláusula contratual 

condicionando os pagamentos mediante a 

apresentação  dos  recolhimentos 

trabalhistas, previdenciários e fiscais. 

 

 

28 

 

Documentação 

para entrega do 

objeto contratado 

Não apresentação de 

documentação  pertinentes 

(habite-se, etc.) e Termos de 

Recebimento Provisório  e 

Definitivo para entrega do 
objeto contratado 

 

 

Contratada 

 

Não recebimento da última parcela da tabela 

de medição. 

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste, cuja 

responsabilidade é da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Risco. 

Parágrafo Segundo: A Matriz de Risco é o instrumento que tem o objetivo de definir as responsabilidades da 

CONTRATANTE e da CONTRATADA na execução do contrato. 

 

Parágrafo Terceiro: O termo risco foi designado neste contrato para designar o resultado objetivo da combinação 

entre probabilidade de ocorrência de determinado evento, aleatório, futuro e que independa da vontade humana, e 

o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco como 

uma atividade de ocorrência de um determinado evento que gere provável prejuízo econômico. 

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA declara ter pleno conhecimento na natureza e extensão dos riscos por ela 
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assumidos no contrato e ter levado tais riscos em consideração na formulação de sua proposta. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.  

11.1. Após a conclusão dos serviços contratados, o empreendimento será recebido em duas etapas sucessivas. 

11.2. Na primeira etapa, executado o contrato, a CONTRATADA solicitará, por escrito, à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RAUL SOARES, a emissão do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. Os serviços 

concluídos serão recebidos provisoriamente pelos fiscais designados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RAUL SOARES, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em cinco vias, no prazo de até 15 

(quinze) dias da comunicação oficial da contratada de que os serviços foram encerrados, sendo as 5 vias 

destinadas à fiscalização, contratada, contabilidade, arquivo no setor responsável pelas obras e prestação de 

contas. O termo circunstanciado deve, quando: 

a) Os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato 

no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável do recebimento. 

b) Os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os 

serviços desconformes, explicitando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 

ser superiores a 90 (noventa) dias. 

11.3. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do Fiscal do contrato, cabendo à 

fiscalização não atestar a última medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO. 

11.4. Nessa etapa, a CONTRATADA deverá efetuar a entrega de toda a documentação que compõe o projeto 

constante do edital e do contrato, e os fiscais examinarão o trabalho executado e o cumprimento das demais 

obrigações ajustadas, verificando o fiel cumprimento das leis, das cláusulas do contrato e seus anexos, do Projeto 

Básico e Executivo e especificações técnicas. 

11.5. Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações, e da comunicação oficial por escrito 

da CONTRATADA, mediante nova verificação realizada pela fiscalização que comprove a adequação do objeto 

aos termos contratuais, será realizado o recebimento definitivo pelo gestor e lavrado o respectivo “Termo de 

Recebimento Definitivo de Obra ” , em cinco vias, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da 

comunicação formal da CONTRATADA de que já promoveu os ajustes solicitados após o recebimento provisório. 

11.6. O prazo de recebimento definitivo não poderá ser superior ao previsto nos instrumentos convocatório e 

contratual, salvo se assim ajustado entre as partes contratantes. 

11.7. O recebimento definitivo implica aceitação da obra. 
11.8. Por ocasião do recebimento definitivo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES exigirá da 

CONTRATADA, dentre outros, os seguintes documentos: 

i. “as built” , elaborado pelo responsável por sua execução; 

ii. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, quando for o caso; 

iii. documento atestando o recebimento dos serviços de infraestrutura pela Prefeitura; 

iv. documento atestando o recebimento pela Sanepar das redes de água e/ou esgoto implantadas; 
v. "HABITE-SE", emitida pela prefeitura; e vi. certidão negativa de débitos previdenciários (CND) relativa 

à obra, necessária ao registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis. 

vii. Manual do Proprietário contemplando os prazos de garantia de material e serviços dos sistemas e o uso, 

manutenção e operação do imóvel de acordo com os sistemas construtivos e materiais empregados, sendo a 

quantidade igual ao número de habitações acrescidas de 02 unidades; Deverá ser entregue à PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RAUL SOARES o respectivo arquivo eletrônico do Manual do Proprietário. 

viii. Comprovação de baixa da matrícula da obra do INSS, quando for o caso 
11.9. O objeto executado poderá ser inspecionado e analisado, a qualquer tempo, pela PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RAUL SOARES. A CONTRATADA estará sujeita a sanções administrativas previstas no 

Contrato, caso sejam constatadas contradições com os resultados apresentados no momento da contratação. 

Neste caso também poderão ser exigidos da CONTRATADA, às suas expensas, novas análises. 

11.10. Ocorrendo rejeição, total ou parcial, do objeto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

sustará o pagamento da fatura correspondente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

11.11. A CONTRATADA reembolsará a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES pelas despesas 
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com inspeção que resultarem em rejeição do objeto. 

11.12. A rejeição do objeto não ensejará a prorrogação do prazo de entrega. 

12. CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO.  

12.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONDIÇÕES PARA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. A CONTRATADA poderá subcontratar, até 30% do objeto do presente contrato, obedecidas as condições 

abaixo descritas. 

13.2. A empresa subcontratada deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

a) Relação das obras/serviços a serem subcontratados; 

b) Documentos relacionados nos itens 1, 2 e 4.1 do Anexo II do edital. 

c) Demonstração da capacidade técnico/operacional no mínimo igual a 50% (cinquenta por cento) das 

obras/serviços a serem subcontratados, bem como comprovação de possuir, em seu quadro funcional, profissional 

qualificado, nos termos da lei, para gerir as obras que lhe forem subempreitadas. 

13.3. A CONTRATADA deverá solicitar formalmente à PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES os 

pedidos de subcontratação, com os quais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos 

exigidos neste item. 

13.4. A aceitação de subcontratação está vinculada ao preenchimento e apresentação de declaração, de acordo com 

o modelo abaixo: 

O signatário da presente,  , Carteira de Identidade N° 

 ,   em   nome   da   empresa  , subcontratada da 

empresa  declara que aceita a subcontratação com todas as exigências a 

ela referidas no presente Edital e seus anexos, bem como, assume também, todas as responsabilidades dela 

decorrentes. 

13.5. Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal Palma, que 

exigirá contrato firmado entre a CONTRATADA e o seu subcontratado, mediante a apresentação de todos os 

documentos exigidos e autorização expressa da PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES. 

13.6. No contrato entre as partes deverá constar expressamente que a empresa contratada é a única responsável por 

todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais 

eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 

13.7. O contrato firmado entre a contratada e a Subcontratada será apresentado à PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RAUL SOARES que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar 

responsabilidades e encargos de qualquer natureza. 

13.8. A Subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas - EST e Segurança e 

Medicina do Trabalho. 

13.9. A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART no CREA/CAU, conforme condições estabelecidas para a empresa CONTRATADA. 

13.10. A pequena empreitada de serviços prestados por terceiros, inclusive autônomos, dentro da obra, tais como: 

colocação de portas, vidros, esquadrias, pinturas, jardinagem etc., não se caracteriza como subcontratação. Nestes 

casos, a CONTRATADA deverá informar previamente a necessidade à fiscalização da Contratante. 

13.11. Tanto a empreiteira principal quanto a subcontratada poderão contratar serviços especializados mediante 

prévio conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, não caracterizando subcontratação. 

13.12. São serviços especializados todos aqueles que requeiram mão de obra com conhecimentos técnicos apurados 

e/ou equipamentos específicos para sua realização e que normalmente sejam executados por empresas constituídas 

especialmente para tais atividades, tais como consultoria geotécnica e de cálculos estruturais, fundações, como 

estacas Franki, serviços topográficos, etc. 

13.13. No caso de ocorrência de serviços especializados e/ou pequenas empreitadas, o total de trabalhadores 

envolvidos nessa atividade não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do total de trabalhadores/mês na obra, salvo 

se justificados perante a fiscalização; estando os mesmos sujeitos ao recolhimento dos Encargos Sociais e 

Trabalhistas, de acordo com a legislação vigente. 
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13.14. A contratação de mão de obra por um período determinado, comprovada a necessidade, poderá ser realizada 

por contrato por obra certa. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONDIÇÕES ESPECIAIS  

14.1. Correrão por conta da CONTRATADA, além dos materiais, equipamentos e insumos necessários à plena execução dos 

serviços contratados, todas as despesas patronais para com os empregados em serviço, obrigações essas de natureza 

trabalhista, fiscal, previdenciária e outras de caráter social (salários, férias, 13º salário, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, Previdência Social, aviso prévio, multa rescisória, adicional noturno, horas extras, domingos remunerados, 

treinamento, alimentação, locomoção etc.), os encargos inerentes ao seguro de acidentes do trabalho e indenização, 

responsabilidade civil, taxas sindicais e outras não relacionadas incidentes sobre os serviços, bem como a obrigação pelo 

recolhimento de todos os tributos (federais, estaduais e municipais) incidentes sobre os serviços objeto deste contrato. 

 

14.2. O não cumprimento, ou o cumprimento irregular, de qualquer das obrigações deste contrato, implicará a imediata 

retenção do pagamento mensal devido à CONTRATADA, ficando a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES 

desde já autorizada a quitar verbas de cunho salarial pendentes dos empregados de que trata o presente contrato, sem que 

caiba oposição de qualquer natureza por parte da CONTRATADA. 

 

14.3. Comprovada irregularidade nos pagamentos ou nos recolhimentos de qualquer encargo social ou trabalhista, referente 

aos empregados que laboraram na execução deste Contrato, a CONTRATADA, por este instrumento, autoriza a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES a reter, dos pagamentos mensais que lhe forem devidos, todas as 

importâncias necessárias para cobrir as diferenças apuradas. 

 

14.4. Se, durante a vigência do presente contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES vier a ser acionada 

judicialmente por qualquer motivo decorrente dos serviços ora contratados, inclusive por débitos trabalhistas, a 

CONTRATADA expressamente autoriza, neste ato e por este instrumento, que sejam descontadas antecipadamente de 

créditos porventura existentes, as importâncias a seu critério suficientes para cobertura de eventual condenação, ficando 

retidas com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES até o trânsito em julgado da ação trabalhista. 

 

14.5. A CONTRATADA concorda e aceita que as disposições constantes do “caput” desta cláusula são de sua inteira 

responsabilidade, mesmo que venham a ser exigidos após a rescisão ou encerramento da vigência deste contrato, obrigando-

se, neste ato e por este instrumento, a ressarcir à PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES todos os valores que 

esta porventura venha a desembolsar a qualquer tempo, em razão do mesmo. 

 

14.6. Fica expressamente estabelecido que: 

 

a) em caso de ações trabalhistas movidas pelos empregados contra a CONTRATADA, nas quais a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RAUL SOARES venha a ser chamada para participar do polo passivo da ação, a CONTRATADA 

assumirá todos os ônus que venham a ser atribuídos à PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES; 

 

b) nenhuma responsabilidade caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES pela ocorrência de quaisquer 

eventos que possam afetar a integridade física dos empregados de que trata o presente contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CONDIÇÕES GERAIS  

15.1. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir a terceiros as obrigações decorrentes deste instrumento. 

15.2. Eventual tolerância por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES à inobservância da 

CONTRATADA às obrigações legais ou convencionais não expressam renúncia a direitos, perdão ou novação 

das obrigações ora contratadas. 

15.3. Para todos os fins do presente instrumento, a CONTRATADA considera-se empregadora autônoma, não 

existindo entre seus empregados e a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES vínculo empregatício ou 

outro de qualquer natureza. 

15.4. O presente contrato poderá ser aditado nas hipóteses previstas neste contrato e na Lei n. 14.133/2021. 
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15.5. Com exceção daqueles atos cuja Lei 14.133/2021 impõe forma específica para sua intimação, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES poderá promover a intimação da CONTRATADA por meio 

de comunicação direta por mensagem eletrônica (e-mail), por carta com aviso de recebimento, por edital ou por 

meio de publicação na Imprensa Oficial, a seu critério. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SEGURO RISCO DE ENGENHARIA E RESPONSABILIDADES  

 

16.1. A Contratada deverá apresentar Apólice de Seguro Risco de Engenharia conjugado com Responsabilidade 

Civil Geral, atendidas as seguintes condições: 

16.2. A Contratada deverá providenciar, às suas custas, apólice de seguro de Riscos de Engenharia conjugado com 

Responsabilidade Civil Geral, abrangendo a cobertura básica e tendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL 

SOARES como COSSEGURADO no seguro de Riscos de Engenharia. 

16.3. A minuta da apólice acima referida deverá ser apresentada durante o prazo de elaboração do Projeto Básico. 

16.4. A emissão do Termo de Aceite do Projeto Básico está condicionada à aprovação prévia da minuta da Apólice 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES. Após a emissão do Aceite dos projetos Básicos, a 

CONTRATADA terá o prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento do aceite do Projeto Básico para 

apresentação da Apólice Definitiva, sob pena de aplicação de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 

do valor do contrato por dia de atraso, limitada o máximo de 5% (cinco por cento). 

16.5. A apólice vigorará durante o período de execução da obra, ficando sob a responsabilidade do segurado 

atualizar seu valor sempre que incidir correspondente correção no montante contratual, bem como solicitar 

prorrogação de vigência da apólice se houver ampliação do prazo de execução da obra. 

16.6. A Contratada deverá manter válida a apólice de seguro e apresentar junto com a medição o comprovante de 

adimplemento. 

16.7. Coberturas do Seguro de Riscos de Engenharia. 

 

COBERTURAS IMPORTÂNCIA SEGURADA - % - VALOR DO 

CONTRATO 

Cobertura Básica 100% 

Instalações Provisórias 2% 

Despesas Extraordinárias 5% 

Tumulto, Greve e “Lockout” 5% 

Despesa com Desentulho 5% 

Erro de Projeto (Danos indiretos) 100% 

Honorários de Peritos R$ 150.000,00 

RC Geral Cruzada com Fundações 10% ou mínimo R$ 300.000,00 

Obras concluídas R$ 150.000,00 

Despesas de Salvamento e Contenção de Sinistro R$ 300.000,00 

16.8. A CONTRATADA reconhece que é responsável, em qualquer caso, por danos e prejuízos que, 

eventualmente, venham a sofrer a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES, coisa, propriedade ou 

pessoa de terceiros, em decorrência da execução das obras, correndo exclusivamente as suas expensas, as 

indenizações que tais danos ou prejuízos possam motivar. A responsabilidade da CONTRATADA é integral para 

a obra contratada, nos termos do Código Civil Brasileiro, não sendo a fiscalização da obra motivo de diminuição 

de sua responsabilidade. 

 

16.9. A CONTRATADA, em decorrência do livre acesso que lhe foi facultado aos locais, declara conhecer 

perfeitamente a área e características do solo e subsolo onde serão executadas as obras, não podendo sob pretexto 

algum, alegar desconhecimento das mesmas, das condições de acesso e demais pormenores. 

16.10. Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, as consequências de sua imprudência, 
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imperícia ou negligência de seus empregados ou prepostos, notadamente: 

a) imperfeição ou insegurança dos serviços; 

b) falta de solidez nos trabalhos executados, mesmo os constatadas após seu término; 

c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos; 

d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos na obra; 

e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na obra 

ou em decorrência dela; 

f) atrasos ocasionados a terceiros, em decorrência dos serviços. 

16.11. A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços executados, 

mesmo aqueles ainda não aceitos em caráter provisório, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-

lhe toda a responsabilidade por qualquer perda ou dano que venha a sofrer. 

 

16.12. A aceitação dos serviços não exonerará a CONTRATADA, nem seus técnicos, da responsabilidade civil e 

técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução das obras e serviços, inclusive pelo prazo 

de 05 (cinco) anos que alude o Artigo 618 do Código Civil. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  

17.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) publicar, no Diário Oficial, o extrato do presente contrato e de eventuais aditivos; 

b) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, dentro do 

estabelecido neste Contrato; 

c) acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato e efetuar os pagamentos nas condições e preços 

pactuados nos termos indicados na proposta comercial e na nota fiscal. 

 

17.2. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão de obra, insumos e dos equipamentos necessários para a 

perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

a) substituir imediatamente os empregados que forem considerados pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RAUL SOARES como incompatíveis com os serviços ou que não observem as normas atinentes aos serviços 

contratados; 

b) assumir inteira responsabilidade pela boa execução do objeto, respondendo, ainda, pelo cumprimento 

das normas, instruções e ordens internas da PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES, relacionados com 

os serviços ora contratadas; 

c) indenizar eventuais prejuízos ou danos causados por seus empregados, decorrentes de culpa ou dolo, 

durante a execução do objeto, quer causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES ou a terceiros, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES; 

d) pagar pontualmente os salários, acidentes de trabalho, seguro de vida e todas as obrigações fiscais, 

sociais, sindicais e trabalhistas, de acordo com a legislação própria dos governos municipal, estadual e federal; 

 

e) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

f) comprovar à PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES, sempre que solicitado, o cumprimento 

das normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus empregados; 

g) cumprir os dispositivos legais e regulamentares, referente à prevenção de acidentes – CIPA; 

h) manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no respectivo processo 

licitatório; 
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i) Cumprir todas as exigências das Leis e Normas atinentes a Segurança, Higiene e Medicina de Trabalho, 

fornecendo os adequados equipamentos de sinalização e proteção individual a todos os que trabalharem ou, por 

qualquer motivo, permanecerem na obra, bem como identificá-los adequadamente. 

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços, 

obras e materiais em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação do Fiscal do contrato. 

k) Retirar, no prazo concedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES, todo material 

rejeitado pela fiscalização, desmanchar e refazer imediatamente, por sua conta, o serviço que não for aceito. 

l) Manter o local limpo diariamente. 

m) Realizar todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem 

como os reparos que se tornarem necessários para que os trabalhos sejam entregues em perfeitas condições. 

n) Fornecer à fiscalização da obra, Diário de Obras que constituirá documento hábil para comprovação, 

registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à execução dos serviços, vistados 

diariamente por profissionais credenciados pela CONTRATADA e a cada vistoria pelo fiscal, devendo o mesmo 

ser aberto mediante termo circunstanciado, lavrado na primeira página, correspondente ao dia em que a contratada 

efetivamente iniciar os serviços, no qual obrigatoriamente registrará: 

1. pessoa técnica nomeada para acompanhar a obra. 

2. pessoal lotado no local de trabalho (de forma discriminada). 

3. andamento da obra. 

4. os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos. 

5. outros fatos que, a seu juízo, devem ser objeto de registro. 
o) Registrar no Diário de Obra todas as informações diárias relativas ao empreendimento: equipamentos 

disponíveis, condições meteorológicas, número de funcionários por categoria, presença de subcontratadas, 

observações quanto a irregularidades constatadas pela fiscalização, pendências de projeto, etc. 

p) Manter no canteiro de obras cópias de projetos, especificações técnicas constantes do edital, caderno de 

encargos, memorial descritivo, cronogramas, correspondências, resultados de ensaios, laudos e atas de reunião, 

dentre outros documentos, para rápida consulta. 

q) Cumprir as formalidades necessárias à execução dos serviços e demais atribuições, além de efetuar o 

pagamento de eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas; 

r) Obter, caso haja necessidade, junto às repartições competentes, às suas expensas, todas as licenças e 

autorizações necessárias à execução dos serviços contratados, bem como responder, a qualquer tempo, pelas 

consequências que a falta ou omissão das mesmas vierem a acarretar; 

s) Responsabilizar-se pelo pagamento das despesas junto às concessionárias de fornecimento de água e 

energia elétrica até a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

18.1. Pela prática de atos em desacordo com a legislação, com disposições constantes deste Contrato, sem prejuízo 

das responsabilidades civil, administrativa e criminal, garantida a prévia defesa, sujeita-se a CONTRATADA à 

aplicação das seguintes sanções: 

a) advertência; 

 

b) multa moratória, pelo atraso injustificado no cumprimento dos prazos previstos neste instrumento 

contratual; 

c) multa compensatória pela inexecução total ou parcial das obrigações previstas neste Contrato; e 
d) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Palm, por até 2 (dois) anos. 

 

18.2. As sanções de advertência e de suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RAUL SOARES por até dois anos poderão ser aplicadas juntamente com as sanções de multa 

moratória e/ou compensatória. 

 

18.3. São consideradas condutas reprováveis e passíveis de sanções, dentre outras que configurem a violação de 

preceitos contratuais ou legais: 
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a) não celebrar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) ensejar o retardamento da execução do Contrato; 

d) falhar ou atrasar o cumprimento de obrigações contratualmente assumidas, independentemente de dolo 

ou culpa da Contratada; 

e) comportar-se de modo inidôneo; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar Contrato com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES; 

h) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações do 

Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação que lhe deu suporte ou na Lei de Licitações; 

i) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato; 

j) comprovadamente ser reconhecido como agente econômico envolvido em caso de corrupção; e 
k) prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público em razão da 

execução do Contrato. 

 

18.4. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado, ainda que configure a violação de preceito 

contratual ou legal, não seja suficiente para acarretar danos à PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES, 

seus processos, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros. 
 

18.5. A reincidência da sanção de advertência poderá ensejar a aplicação da penalidade de suspensão do direito de 

participar de licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES ou 

a aplicação de multa no valor de até 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme decisão adotada no 

curso do respectivo processo administrativo sancionatório. 
 

18.6. A sanção de multa poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

a) no caso de atraso culposo do Contratado, incidência de multa de mora entre 0,2% (dois décimos por 

cento) e 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia de atraso, sobre o valor da parcela não executada ou do saldo 

remanescente do Contrato, conforme avaliação da PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES, limitado a 

5% (cinco por cento) do valor do Contrato; 

b) no caso de inexecução parcial, incidência de multa compensatória entre 5% (cinco por cento) e 10% (dez 

por cento) sobre o valor da parcela inadimplida ou do saldo remanescente do Contrato, a depender do 

inadimplemento, conforme avaliação da PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES; 

c) no caso de inexecução total, incidência de multa entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) sobre 

o valor total do Contrato, conforme avaliação da PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES. 

d) No caso de aplicação de sanção de multa o valor relativo a penalidade a ser aplicada será considerado 

como parte controversa para efeito de liquidação do valor devido à Contratada, devendo ser retido enquanto não 

for concluído o processo administrativo para aplicação da sanção. 

e) A parte incontroversa do valor devido em face do cumprimento do Contrato poderá ser paga de acordo 

com os prazos e condições fixados para tanto. 

 

18.7. Será aplicada a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE RAUL SOARES, por prazo não superior a 2 (dois) anos, em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou 

que tenha causado, dano à PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES, suas instalações, pessoas, 

imagem, meio ambiente ou a terceiros. 

a) Conforme a extensão do dano ocorrido ou passível de ocorrência, a suspensão poderá ser branda (de 1 a 

6 meses), média (de 7 a 12 meses), ou grave (de 13 a 24 meses). 

b) O prazo da sanção a que se refere este item terá início a partir da sua publicação no Diário Oficial, que 

ocorrerá após o trânsito em julgado do processo administrativo sancionatório na esfera administrativa. 

c) Se a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RAUL SOARES for aplicada no curso da vigência do Contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL 

SOARES poderá, a seu critério, rescindi-lo. 

d) A reincidência de prática punível com suspensão, ocorrida num período de até 2 (dois) anos a contar do 

término da primeira imputação, implicará agravamento da sanção a ser aplicada. 
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18.8. Estendem-se os efeitos da sanção de suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 

Contratos celebrados: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL 

SOARES em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

18.9. Da aplicação das penalidades previstas no Contrato, cabe recurso, no prazo de 15 dias úteis, na forma 

disciplinada na Lei de Licitações. 
 

18.10. O presente Contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Contrato. 
 

18.11. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a sua resolução, incidindo as consequências contratuais 

e as previstas na Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo. 
 

18.12. A resolução do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RAUL SOARES nos casos enumerados na Lei de Licitações, dispensado provimento judicial 

nesse sentido, com aplicação das sanções previstas no instrumento convocatório, neste Contrato e na Lei 

14.133/2021. 
 

18.13. Quando a resolução do Contrato ocorrer na forma da Lei n. 14.133/2021, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 

18.14. Declarada a rescisão, a Contratada terá direito ao pagamento dos materiais/equipamentos aceitos pela 

fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE RAUL SOARES. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

19.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

 

19.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

19.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

19.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 

19.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 

ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

19.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 

19.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

19.4.3. Indenizações e multas. 
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20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

20.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 

20.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

20.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

 

21. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.  

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO.  

22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 

acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

23. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO.  

23.1. É eleito o Foro da Comarca de RAUL SOARES/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

 

........, ......... DE ...................... DE 2026. 
 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: A apresentação de planilha de preços, composição do BDI e cronograma físico-financeiro tem por 

finalidade exclusiva a análise de exequibilidade da proposta e o acompanhamento da execução contratual, não 

caracterizando adoção de regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 


